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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL N.º 24/2017
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1723626 JULIANA ALVES DE SOUZA JESUS JORGE 280.786.068-00 72,50 8º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezessete. 
(19/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
Extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público 02/2017
Processo Administrativo n. 02/2017
Município de Esperança Nova- PR CNPJ 01.612.269/0001-91
Organização da Sociedade Civil: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS CNPJ/MF: 77.842.995/0001-62
Objeto: Atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla 
e seus familiares a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de 
vida, coexistindo com a possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, 
dar oportunidade a essas pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração 
na sociedade.
DATA: 29/06/2017
O Município de Esperança Nova-PR., torna Pública a inexigibilidade de chamamento 
Público, nos termos do Art. 31, Inciso II da Lei n° 13.019/2014 e Art. 10 do Decreto 
Municipal 041 de 06 de Março de 2017, visando firmar parceria com a APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS com o objetivo de 
atendimento de EDUCAÇÃO ESPECIAL, conforme Plano de Trabalho, atendimento 
de alunos em Educação Especial, atendimento Educacional Especializado nos 
aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos-linguísticos e sociais.
Valor: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais).
Período de execução: JULHO a DEZEMBRO.
Justificativa:
Como o chamamento é uma disputa, para que ocorra, é indispensável que haja 
pluralidade de objetos e pluralidade de ofertantes para que ele possa ocorrer, Assim, 
a Lei 13.019/2014 prevê, em seu art. 31 Inciso II e Decreto Municipal 041/2017 art. 
10 Inciso II:
“Art. 31. .............................................................
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3 º do 
art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar n º 101, de 4 de maio de  2000.
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, 
sem prejuízo de outras:
II – autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que 
estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transferências 
de recursos a título de subvenção para organizações da sociedade civil.
Como há impossibilidade competição, o chamamento não será realizado, por 
ser inexigível, por existir Lei Municipal 811/2017 que identifica expressamente a 
entidade como beneficiaria.
Esperança Nova, Estado do Paraná 20 de Julho de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 049/2017
PROCESSO Nº 620/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERTO E MANUTENÇAO DAS CADEIRAS UTILIZADAS PELOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ.
CONTRATADA: CLAUDIONOR FRANCISCO DAS CHAGAS 15048756053
CNPJ: 24.491.683/0001-85
VALOR MÁXIMO: R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 067/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 054/2017, para de empresa para de fornecimento uma Grade 
de ferro 15,80m, com 01 portão pequeno de 01m, e um portão grande de correr/trilho 
de 3,20m na cor padrão do município com tinta esmalte sintético automotiva, para 
o centro de rendas de acordo com as especificações constante no anexo I, parte 
integrante deste Edital.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresenta pela empresa ALLAN 
DE L F DA SILVA – METALURGICA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.869.973/0001-
03.
Maria Helena - PR, 20 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 119/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ALLAN DE L F DA SILVA – METALURGICA - ME, tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 054/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de uma Grade de ferro 15,80m, com 01 portão pequeno 
de 01m, e um portão grande de correr/trilho de 3,20m na cor padrão do município com 
tinta esmalte sintético automotivo para o centro de rendas, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 067/2017. Pregão Presencial nº. 054/2017, realizada no dia 11 de julho 
de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer no prazo de 30 (trinta) dias o 
item 01 no local indicado pela Secretária de Industria e Comercio do Município de Maria 
helena de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Anexo I.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data 
de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro de 2017 encerrando – se também com 
a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
2.050,00 (dois mil e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 20 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALLAN DE LUCENA FERREIRA DA SILVA
Sócio Administrador

Municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 16/2017
Tomada de Preços nº 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Foram glosados de comum acordo em decorrência de redução de meta física por inexecução 
do valor inicial contratado estipulado na cláusula terceira R$ 2.832,00 (Dois mil oitocentos e trinta e dois reais), 
conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das glosas e redução de meta física por inexecução o valor inicial do contrato de 
empreitada global estipulado na cláusula terceira passa a ser R$ 60.440,06 (Sessenta mil quatrocentos e quarenta 
reais e seis centavos), para R$ 57.608,06 (Cinquenta e sete mil seiscentos e oito reais e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/07/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 07/2016
Pregão Presencial nº 04/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na cláusula terceira do presente instrumento contratual o valor de R$ 133.550,00 
(Cento e trinta e três mil quinhentos e cinquenta reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), 
para fornecimento diário de combustível (Etanol), no valor de R$ 41.550,00 (Quarenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta reais), e (Gasolina Comum), no valor de R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais), para os veículos da frota 
Municipal, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/06/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 19/2016
Pregão Presencial nº 19/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na cláusula terceira do presente instrumento contratual o valor de R$ 144.500,00 
(Cento e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), para 
fornecimento diário de combustível (Óleo Diesel), para os veículos da frota Municipal, em conformidade com o artigo 
nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/06/2017.

NOME CPF
1 BENEDITO ANTONIO MACHADO 237.216.269-15
2 SEBASTIÃO MESSIAS SILVA 090.375.279-49
3 ROSILENE APARECIDA DA MIRA 897.175.979-87
4 ERONICE BATISTA RODRIGUES 059.137.989-96
5 EURICO CAETANO DE LIMA 447.751.131-00
6 DANIELLE SANTOS 052.749.599-97
7 DANIELE CRISTINA RAMOS 027.758.949-50
8 ZILDA DORVALINA RODRIGUES 038.796.839-30
9 JURACI MEDEIROS FERREIRA 047.773.159-75

10 AMELIA MARIA DE BRITO 276.790.129-20
11 ILIANE ZATELLI FERREIRA 965.507.329-72
12 ELAINE BERGAMO ALVES 032.741.349-29
13 ALEXANDRE JOSE DE SOUZA 301.262.079-68
14 IRACEMA MARIANO DE BRITO 041.518.429-00
15 VANEZA REZENDE DA SILVA 070.312.099-94
16 FRANCIELI DA SILVA 013.550.181-45
17 MARIA DE SOUZA MOREIRA LEITE 748.457.139-34
18 LUCINDA ADRIANO CARNEIRO 490.837.759-68
19 ERIKA FABIANE DA SILVA MACHADO 078.015.299-95
20 DALVA DE ASSIS BORGES CORDEIRO 287.649.348-96
21 FIDELCINO RODRIGUES SALOMAO 414.266.309-72
22 CLEUSA GABRIEL DOS SANTOS 929.435.609-44
23 JUPIRA RIBEIRO E SILVA 177.903.523-34
24 JUSSARA DA CUNHA BATISTA 081.721.999-45

25
MARIA DE LOURDES PEREIRA GOMES DO 
NASCIMENTO

006.020.529-63

26 JANDIRA PEREIRA DE OLIVEIRA 570.215.389-87
27 LINDINAUVA CORREIA DOS SANTOS 087.174.239-02
28 MARCELA DIAS DE OLIVEIRA 076.626.879-96
29 JANAINA XAVIER 040.222.689-56
30 ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA 078.723.669-16
31 ANGELA COELHO SILVA 054.393.789-52
32 ANDRESSA CRISTINA CAROBA 051.015.949-46
33 LUCIANE TURCI DE SOUZA 052.030.309-10
34 ALIANA DOS SANTOS DA SILVA 051.280.089-83
35 MAYRA PEREIRA SCALISE 084.861.369-46
36 SILVANA TEIXEIRA DE LUCA 054.147.889-36
37 GIOVANA MARIA TAVARES 077.743.269-28
38 JUCIARA MARQUES XAVIER 139.760.548-01
39 ROSA MARIA FONTES SANTOS 044.786.798-94
40 SEVERINA RODRIGUES 468.003.369-04
41 ANTONIO DONATO PINTO 703.334.839-87
42 ALESSANDRA DE SOUZA FRANCISCO 099.706.389-04
43 PRISCILA APARECIDA MIGUEL 067.219.799-50
44 JORGE ELI MODESTO 571.009.779-91
45 SUELY DE LOURDES OLIVEIRA 330.099.299-00
46 NAIR DOS SANTOS VIEIRA 490.184.851-87
47 ANGELA PEREIRA RODRIGUES 064.488.509-29
48 ELCI RUDIGHERO PAIM 409.159.302-00
49 CLEONICE GOMES MORA 045.997.379-76
50 ELISANGELA GONCALVES 045.523.649-60

A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Secretaria de Habitação, comunica, ratifica 
e convoca os 50 pré-selecionados sorteados pelo Conselho Municipal de Habitação de
Interesse Social (CMHIS) no dia 10 de julho de 2017, para compor a lista de RESERVA das
Unidades Habitacionais de Interesse Social do Programa Minha Casa Minha Vida - FAR -
SONHO MEU II. Os 50 sorteados tem até dia 31 de julho de 2017 para comparecer na
Diretoria de Habitação. O não comparecimento acarretará em sua desclassificação do

programa. 

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 343/2017
CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA POR MERECIMENTO COM BASE LEI COMPLEMENTAR Nº. 71/2015 DE 20 DE JANEIRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER progressão na carreira por merecimento, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, com base na Lei Complementar N.º 71/2015, de 20 de Janeiro de 2015, aos servidores públicos municipais do 
Município de Ivaté-PR abaixo listados, fazendo uso da sistemática apresentada pelos Artigos 11 À 15, bem como dos anexos XVI À XIX da referida lei:
Matrícula Nome Admissão Cargo Situação Anterior Nova Situação
50961  ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS 01/06/2012  CONTADOR GOPS-B43 GOPS-B44
34921  ADILIA PAES MILANI 08/05/2007  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
39481  ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA 01/08/2008  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
4001  ADRIANA BARBOZA DE BRITO 01/09/2001  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-C03 GOAB-C04
3701  ADRIANA BUZON MARQUES 19/01/1994  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D03 GOAB-D04
57381  ADRIANO FERREIRA CUNHA 01/04/2013  ELETRICISTA GOOT-C09 GOOT-C10
2301  AGNALDO CESAR GOLLO 19/01/1994  FISCAL DE TRIBUTOS GOAT-A02 GOAT-A03
34411  ALECSON APARECIDO MIRANDA PEREIRA 08/05/2007  OPERARIO BRACAL GOOB-C01 GOOB-C02
2131  AMILTON GOMES RIBEIRO 19/01/1994  FISCAL DE TRIBUTOS GOAT-A02 GOAT-A03
52661  ANA CRISTINA BEDETI 09/08/2012  GARI GOOB-C01 GOOB-C02
57891  ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA 06/05/2013  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C02
2481  ANA MARIA DE OLIVEIRA 19/01/1994  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C05 GOAT-C06
50881  ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA 01/06/2012  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
34091  ANDRÉA BELLINI MONTEIRO BENUTTO 08/05/2007  DENTISTA GOPS-B37 GOPS-B38
3291  ANDRÉIA CARNIEL DA SILVA 08/08/2001  ENFERMEIRO GOPS-A29 GOPS-A30
60681  ANDREIA PESTANA BIATTO 05/11/2013  PSICOLOGO GOPS-B29 GOPS-B30
2721  ANTONIO ARCANJO 19/01/1994  MOTORISTA GOOT-B09 GOOT-B10
3451  ANTONIO JOSÉ RIBEIRO 19/01/1994  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
31741  ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA 01/03/2007  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
3101  APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI 01/08/1994  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
49791  APARECIDO SEGATO SABEDRA 01/06/2012  COVEIRO GOAB-B07 GOAB-B08
3611  AUGUSTO JORGE PEREIRA 19/01/1994  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
31071  BENEDITA MARIA DA SILVA 01/03/2007  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
31901  BERNARDO FRANCISCO DE SOUZA 01/03/2007  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
50021  CLAUDIA DIAS FERREIRA 01/06/2012  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C02 GOOT-C03
50371  CLAUDIA DUARTE DO NASCIMENTO 01/06/2012  AUXILIAR DE BIBLIOTECA GOAB-B01 GOAB-B02
24611  CLEUSA APARECIDA FAVARÃO CANDIANI 08/03/1999  AGENTE DE SAÚDE GOAB-B02 GOAB-B03
4931  COSME SANTANA 06/02/2003  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
37191  CREUSA ALVES 21/02/2008  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
49011  CRISTIANE GASTALDIM 01/06/2012  PSICOLOGO GOPS-B29 GOPS-B30
33101  CRISTINA DE PAULA GABRIEL 08/05/2007  AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAB-C07 GOAB-C08
32981  CRISTINA GOMES FERNANDES 08/05/2007  AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAB-B04 GOAB-B05
46931  CRISTINA MARIA DOS SANTOS 02/06/2010  GARI GOOB-C01 GOOB-C02
60761  DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA 09/12/2013  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A05 GOAT-A06
5401  DALVA CHALEGRE ANGELO MARTINS 09/05/1994  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
36111  DEJANIR DE JESUS SEVERIANO 20/08/2007  RECEPCIONISTA GOAT-A03 GOAT-A04
5581  DELZA BORGES DA SILVA 01/06/1994  AGENTE SOCIAL GOAB-D02 GOAB-D03
56141  DENISE NUNES CARNEIRO 04/03/2013  AUXILIAR DE BIBLIOTECA GOAB-B01 GOAB-B02
5661  DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA 23/04/2003  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
5231  DIVINO LIMA BERETA 19/01/1994  OPERADOR DE MAQUINAS GOOT-C09 GOOT-C10
39801  EDGARD CONTE 22/09/2008  VIGIA GOOB-C01 GOOB-C02
6631  EDILEUSA MENDES DOS SANTOS COSTA 10/09/2001  ZELADOR GOOB-D01 GOOB-D02
57031  EDINEIA BATISTA RODRIGUES 04/03/2013  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C02
6551  EDSON DA SILVA 19/01/1994  TRATORISTA GOOB-B03 GOOB-B04
6471  EDSON JOSÉ DA SILVA 01/12/2001  MOTORISTA GOOT-B09 GOOT-B10
55331  EDSON LUIS CABERLIM 04/03/2013  CONTADOR GOPS-A40 GOPS-A41
6201  ELIANA SARAIVA FERREIRA RODRIGUES 01/09/2001  MERENDEIRA GOOB-B02 GOOB-B03
51001  ELIANDRA DA SILVA FAZAN 01/06/2012  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C02
6121  ELIDE MARGARETE MOURO 20/08/2002  AUXILIAR DE DENTISTA GOAB-B02 GOAB-B03
6711  ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS 19/01/1994  FISCAL DE TRIBUTOS GOAT-C02 GOAT-C03
6981  EUDALIA CECILIA DA SILVA 13/08/2001  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-C05 GOAT-C06
7011  EVANIA DE MATOS 17/09/2001  ATENDENTE DE CRECHE GOAT-C01 GOAT-C02
57541  EVERALDO PREVITAL 01/04/2013  TECNICO EM AGROPECUARIA GOAT-A05 GOAT-A06
56811  FABIO BECEGATO 04/03/2013  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
56491  FLÁVIA CHIRLE DELAI 04/03/2013  TECNICO EM HIGIENE DENTAL GOAT-B05 GOAT-B06
57111  FRANCIELE DOS SANTOS CORTES 04/03/2013  ENFERMEIRO GOPS-B30 GOPS-B31
7601  GILMAR FONTOURA DA SILVA 13/09/2001  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
7521  GISLANE LÁZARI 08/03/1999  ASSISTENTE SOCIAL GOPS-B26 GOPS-B27
7951  HEITOR MARÇAL 19/01/1994  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
33601  IONE ALMEIDA DOS SANTOS 08/05/2007  AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAB-B07 GOAB-B08
8681  IRENE FERREIRA DA SILVA NEVES 25/02/2003  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
8411  ISMAEL ALVES MOREIRA 01/09/2001  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
56061  IVETE DE LIMA FERREIRA 04/03/2013  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C02
49951  IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS 01/06/2012  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
8921  JOÃO BATISTA ZAGO LOPES 01/09/2001  OPERARIO BRACAL GOOB-B01 GOOB-B02
8761  JOÃO CARLOS TESSAROLLO 20/09/2001  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
56571  JOAQUIM BARBOSA NOVAIS 04/03/2013  MOTORISTA GOOT-C10 GOOT-C11
8841  JOAQUIM DANIEL NUNES 01/09/2001  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
57971  JOSE ALDO MAIA 06/05/2013  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-B01 GOOT-B02
46691  JOSÉ CARLOS SOARES BEZERRA 01/04/2010  VIGIA GOOB-B01 GOOB-B02
9571  JOSÉ ELIAS DOS SANTOS 17/02/1994  MOTORISTA GOOT-B09 GOOT-B10
48801  JOSÉ MARCOS TELES 01/06/2012  VIGIA GOOB-B01 GOOB-B02
49361  JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA PEDROSO 01/06/2012  NUTRICIONISTA GOPS-B33 GOPS-B34
52821  JUREMA XAVIER PINEDO DE OLIVEIRA 09/08/2012  GARI GOOB-B01 GOOB-B02
51771  KATIA DE SOUZA FERREIRA 01/06/2012  AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAB-C07 GOAB-C08
9811  KATIANE ANSELMO DE SOUZA 08/03/1999  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-A03 GOAT-A04
9901  LAURA PACHECO DA SILVA 25/03/2002  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
48631  LEANDRO MARCHIANI PAIÃO 01/06/2012  ADVOGADO GOPS-B40 GOPS-B41
34251  LENIR APARECIDA DE MOURA 08/05/2007  TELEFONISTA GOAT-A04 GOAT-A05
34761  LETICIA DE SOUZA PESTANA 08/05/2007  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C03 GOAT-C04
36201  LIGIA FERREIRA LIMA RAMOS 20/08/2007  ZELADOR GOOB-E01 GOOB-E02
52071  LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 09/08/2012  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-C04 GOAB-C05
10401  LINDALVA MATOS DE SOUZA 01/09/2001  ZELADOR GOOB-C02 GOOB-C03
51181  LUCIA JACINTA MARAFON 01/06/2012  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A05 GOAT-A06
58001  LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS 06/05/2013  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-B01 GOOT-B02
47071  LUCILIO RIBEIRO DE NOVAIS 02/06/2010  GARI GOOB-B01 GOOB-B02
10901  MARCELA FERREIRA NEVES 25/03/2002  ZELADOR GOOB-E01 GOOB-E02
46501  MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA 01/04/2010  VIGIA GOOB-B01 GOOB-B02
10741  MARCOS FÁBIO PEGORARO 01/09/2001  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
12521  MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA 07/06/2002  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A05 GOAT-A06
31231  MARIA APARECIDA DA SILVA 01/03/2007  GARI GOOB-B04 GOOB-B05
49281  MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA 01/06/2012  GARI GOOB-C01 GOOB-C02
44991  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 25/09/2009  ZELADOR GOOB-D01 GOOB-D02
11551  MARIA APARECIDA SANTIAGO 27/06/2000  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-B01 GOAB-B02
34501  MARIA CELIA BONATO PINTO 08/05/2007  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-C05 GOAT-C06
37271  MARIA CLARICE DE PAULA TAVARES 21/02/2008  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
12101  MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA 14/04/2003  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
11201  MARIA DINALVA RIBEIRO PEDROSO 10/04/2000  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
52151  MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS 09/08/2012  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-B01 GOOT-B02
39561  MARIA ELIZABETE RODRIGUES DOS SANTOS DA ROCHA 01/08/2008  GARI GOOB-C01 GOOB-C02
11471  MARIA JOSÉ DE QUEIROS 19/01/1994  MERENDEIRA GOOB-B02 GOOB-B03
12441  MARIA RIBEIRO BRITO 18/02/2003  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
10661  MARIA SALETE DA SILVA SOUZA 21/01/1994  AGENTE SOCIAL GOAB-C02 GOAB-C03
34681  MARIA VALDETE PANHAN PERISSATO 08/05/2007  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A05 GOAT-A06
50531  MARIA ZENITE RIBEIRO PIVA 01/06/2012  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
11041  MARINDO DA SILVA 19/01/1994  FISCAL DE TRIBUTOS GOAT-C02 GOAT-C03
11121  MARIZA FERNANDES 10/09/2001  ATENDENTE DE CRECHE GOAT-A01 GOAT-A02
32041  MAURO AFONSO 01/03/2007  MOTORISTA GOOT-E09 GOOT-E10
34331  MOISES HIGINO DA SILVA 08/05/2007  OPERARIO BRACAL GOOB-C01 GOOB-C02
52581  NATALINA APARECIDA DA VEIGA 09/08/2012  GARI GOOB-B01 GOOB-B02
13681  NEUCI ALVES PEREIRA NERI 19/01/1994  TELEFONISTA GOAT-A03 GOAT-A04
13921  NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO 03/01/2002  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C03 GOAT-C04
58601  NIVO PEGORARO 01/10/2013  MOTORISTA GOOT-B09 GOOT-B10
14301  OSMAR PEREIRA DE LUCENA 19/01/1994  OPERARIO BRACAL GOOB-B01 GOOB-B02
57461  PAULO FERNANDES CRUZ 01/04/2013  TRATORISTA GOOB-C03 GOOB-C04
14571  PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA 01/09/2001  VIGIA GOOB-B01 GOOB-B02
15111  RICHARD DEL CIELO COIADO 13/09/2001  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
55921  ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 04/03/2013  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-B01 GOAB-B02
56651  RUBENS GOMES DE CAMPOS 04/03/2013  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
51341  RUBENS MILANI 01/06/2012  PEDREIRO GOOT-C03 GOOT-C04
15891  SAMUEL BRASILIANO 27/06/2000  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
49521  SANDRA APARECIDA BAPTISTA 01/06/2012  ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B02
58191  SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI 20/05/2013  AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-B05 GOAT-B06
16431  SANTANA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 15/03/1994  AGENTE SOCIAL GOAB-D02 GOAB-D03
49441  SEBASTIÃO FERNANDES RIBEIRO 01/06/2012  PADEIRO GOOT-C02 GOOT-C03
16271  SEBASTIAO MESSIAS DE OLIVEIRA 08/03/1999  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
34841  SELMA BARBOSA DOS SANTOS 08/05/2007  MERENDEIRA GOOB-E03 GOOB-E04
16001  SELMA GOMES PEREIRA MONTEIRO 01/09/2001  GARI GOOB-C04 GOOB-C05
48981  SERGIO GOMES DA SILVA FILHO 01/06/2012  MOTORISTA GOOT-E12 GOOT-E13
15541  SERGIO JACINTO 19/01/1994  FISCAL DE TRIBUTOS GOAT-B02 GOAT-B03
31151  SILMARA DOS SANTOS 01/03/2007  GARI GOOB-C01 GOOB-C02
15621  SILVIA SUELI DE OLIVEIRA 19/01/1994  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C03 GOAT-C04
45451  SIRLEI APARECIDA DA COSTA 18/11/2009  GARI GOOB-C04 GOOB-C05
15381  SIRLENE TOMAIN MESQUITA 08/03/1999  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C03 GOAT-C04
50451  SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA 01/06/2012  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D03 GOAB-D04
36971  SUELI APARECIDA DE VASCONCELOS 21/02/2008  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
16351  SUELI GRACIA DA COSTA 18/02/2003  MERENDEIRA GOOB-C02 GOOB-C03
55411  TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 04/03/2013  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
16511  TECIA PAES DE OLIVEIRA 17/02/2003  ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
16941  VALDIR LUIS DA SILVA 19/01/1994  OPERARIO BRACAL GOOB-A01 GOOB-A02
46341  VALMIRA VILATORO SEPULVEDA 02/03/2010  ZELADOR GOOB-C03 GOOB-C04
17591  VALTER MESSIAS DE OLIVEIRA 08/03/1999  GARI GOOB-A01 GOOB-A02
17161  VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI 03/01/2003  AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C03 GOAT-C04
16861  VANUZA SOARES DA SILVA 19/01/1994  AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D01 GOAB-D02
30931  VEREDIANA APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO 01/03/2007  FARMACÊUTICO 40h GOPS-A24 GOPS-A25
46851  VILMAR PEREIRA 01/06/2010  VIGIA GOOB-C01 GOOB-C02
32121  WALDECIR APARECIDO AFONSO 01/03/2007  MOTORISTA GOOT-C09 GOOT-C10
51931  WALDELAINE RIBEIRO DE ABREU DE SOUZA 09/08/2012  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-D01 GOOT-D02
Art. 2º - A progressão funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Incorporadora Aeroporto Ltda., inscrita no CNPJ nº. 13.748.724/0001-41, por 
seus sócios administradores, no uso das atribuições legais, depois de esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação extrajudicial seja via postal, seja 
via cartório, notifica o(s) cliente(s) abaixo elencado(s) de que terão o prazo de 15 
(quinze) dias contados da presente publicação, para regularizar as parcelas em 
atraso do(s) respectivo(s) lote(s) adquirido(s) junto à empresa notificante, situado(s) 
no Jardim Aeroporto II, em Umuarama, PR. O cliente abaixo relacionado poderá 
procurar a empresa notificante no seguinte endereço: Av. Santos Dumont, nº. 1620, 
Aeroporto, Londrina, PR, CEP 86.039-090, fone (43) 3029-4004, ou, ainda, pelo 
e-mail: incorporadoraaeroporto@gmail.com, no prazo acima referido, contados 
da publicação deste edital, sendo que findo o prazo sem que ocorra a devida 
regularização, constituir-se-á em mora através desta notificação por edital, e, caso não 
haja o pagamento, ficará ciente de que a empresa notificante considerará rescindido 
o contrato firmado, tomando todas as providencias para a livre negociação do(s) 
lote(s) junto a terceiros, bem como para posterior devolução das parcelas pagas, 
após deduções previstas em contrato, sendo, por fim, caso as parcelas em atraso 
estejam neste interregno de publicação de edital sido eventualmente negociadas e/
ou pagas pelo(s) cliente(s), favor desconsiderar a presente notificação. 

CLIENTE(S) LOCALIZAÇÃO DATA DE AQUISIÇÃO
LUCILENE DOS SANTOS MAGALHÃES Q. 05 – LT. 03 07/03/2012

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/07/17 64.945,72          
TOTAL REPASSE 64.945,72          

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/07/17 15,50                 
TOTAL REPASSE 15,50                 

Alto Paraíso, 20 julho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAIsO
Estado do Parana
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 031/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS EPP
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para a Divisão de Esportes da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrição detalhada nos Lotes I ao V.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 031/2016, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 30/09/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
DECRETO Nº 834/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a Constituição do “Conselho Municipal de Desenvolvimento de Alto Piquiri e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
necessidade a Constituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento no município de Alto Piquiri, Pr.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Município de Alto Piquiri, composta pelos 
seguintes membros e representatividade:
NOME CPF REPRESENTATIVIDADE
Lívio Hitler Miranda (Titular) 813.640.839-49 Secretaria Mun. de Adm. e Finanças
Marcos de Jesus (Suplente) 055.795.089-99 Secretaria Mun. de Adm. e Finanças
Luiz Carlos dos Santos (Titular) 916.417.999-00 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanos
Marco Antonio de Oliveira (Suplente) 290.486.722-87 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanos
Wilson Pereira da Silva (Titular) 209.055.059-72 Câmara de Vereadores
Milton Aparecido dos Santos (Suplente) 764.029.759-15 Câmara de Vereadores
Alaércio Francisco da Silva (Titular) 015.291.128-69 Emater
Regina Rombaldo Sanches (Suplente) 931.745.519-00 Emater
Ismael de Oliveira (Titular)  391.507.129-34 Associação Comercial e Industrial de Alto Piquiri
Neosli Marcondes Correa (Suplente) 866.204.019-53 Associação Comercial e Industrial de Alto Piquiri
Paulo Dilelli (Titular) 828.754.309-63 Setor Agropecuário do Mun. de Alto Piquiri
Edson Barbieri (Suplente) 300.719.259-53 Setor Agropecuário do Mun. de Alto Piquiri
Luciano Julio Peteno de Matos (Titular) 020.955.929-21 Profissionais liberais de Alto Piquiri
Rogério Beraldo de Novaes (Suplente) 033.125.659-28 Profissionais liberais de Alto Piquiri
Art. 2º - Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos Conselheiros ora constituídos, porém, sem 
ônus para o município.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Nº 425/2014 de dezoito 
de novembro de dois mil e quatorze.
Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 204/2017
NOMEIA GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear PAULO CÉSAR DILELLI, ocupante do cargo efetivo Técnico Agrícola, nomeado pela Portaria Nº 
470/2003, a Gestor Municipal de Convênios da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio.
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - A presente portaria entra e vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 835/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 32/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 32/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-
1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de 
Alto Piquiri - Pr, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência, que integra este Edital 
como Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA R$ 62.000,00     sessenta e dois mil reais
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
R$ 10.600,00    dez mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de julho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 836/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 35/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 35/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para prestação de serviços funerarios para atender familiais de baixa renda do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL  R.M. DA SILVA VELOSO FUNERARIA-ME R$ 46.850,00    
quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de julho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 837/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 36/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 36/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de serviços de mão de obra para solda eletrica e torno, para atender todas as secretarias do 
Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 R$ 69.500,00     sessenta e nove mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de julho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 166/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio 
denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária 
da sede e distrito do município de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de 
referência, que integra este Edital como Anexo I
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
20 de julho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO CARLOS GASPAR
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 167/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio 
denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária 
da sede e distrito do município de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de 
referência, que integra este Edital como Anexo I
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
20 de julho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO CARLOS GASPAR
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

sÚMuLA DE rEquErIMENTO DE rENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO
Centro Automotivo Douradina Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada Av. Brasil, nº. 627, no município 
de Douradina/PR.

sÚMuLA DE rEquErIMENTO DE LICENÇA PrÉVIA PArA AMPLIAÇÃO
Fipal Distribuidora de Veiculos Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia para Ampliação 
do Sistema de Tratamento do Efluente, para Comércio e varejo de automóveis e utilitários e prestação de serviços, 
implantado na Av. Tiradentes n° 1750, Jardim Paraíso, Município de Umuarama PR. 

sÚMuLA DE rEquErIMENTO DE rENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO
Auto Posto Esperança Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para comercio 
varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Rua Arthur Medeiros, n?. 32, no município de 
Esperança Nova/PR. 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 272/2017
SÚMULA – Nomeia Equipe Técnica Municipal para   Revisão do Plano Diretor Municipal de Cruzeiro do Oeste- Pr.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os Artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006, 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para a revisão do Plano Diretor Municipal PDM.
Parágrafo único. A Equipe a que se refere o caput será composta pelos seguintes  servidores municipais:
I – Izadora  Mamus Alcarria – Arquiteta Urbanista e Coordenadora Geral;
II – Lucas Garbugio Conceição - Engenheiro Civil;
III – Fernando Calderon Matos – Engenheiro Civil;
IV – Eliane Correia e Silva – Chefe do Departamento de Planejamento;
V - Emerson Alexandre Dobruski – Desenhista;
VI – Ricardo Gusmão Brandani – Contador;
VII – Antonio Carlos Carminatti – Fiscal de Tributos;
VIII – José Ronaldo Ferreira Fernandes - Secretario Municipal de Finanças;
IX – Marcia da Silva Paisana – Procuradoria Jurídica;
X - Alberto Larangeiro Paisana – Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
XI – Leandro Silvestre de Oliveira -  Secretario Municipal de Saúde;
XII - Marly de L. Lara Pinto– Secretaria Municipal de Educ., Cultura e Esporte e Lazer;
XIII – Terezinha Valkiria Mamus - Secretária Municipal de Assistência Social;
XIV – Rogerio Mamoru Matsumoto – Secretario Municipal de Administração;
XV – Sidney Afonso Andrade – Secretario Municipal de Governo;
XVI – Nelson Toth – Chefe de Gabinete;
XVII – Augusto Rodrigues Duarte – Secretario Municipal de Obras, Serviços Urbanos;
XVIII – Jocielli Cristina Z. Ribeiro – Chefe  do Departamento de Recursos Humanos;
XIX - Eder Pereira Rubias – Diretor da Divisão do Meio Ambiente;
XX – Edson Alcântara  dos Santos– Secretario Municipal de Industria e Comércio;
XXI – Audrey Haruko Nonose-  Vigilância Sanitária;
XXII -  Pabulo Gileno Guimarães – Diretor do Bombeiro Municipal.
Art. 2º A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal de Planejamento Urbano e 
Controle Social de Saneamento Básico, as seguintes atribuições:
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano Diretor referentes à realidade do 
Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, sócio espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
 II – Analise propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo Município;
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - Estatuto das Cidades e da Lei Estadual 
do Paraná nº 15.229/2006;
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Paraná 
- SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado do Município e assinado pelo coordenador da ETM.
Art. 3º A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pela Arquiteta Urbanista  Izadora Mamus Alcarria.
Art. 4º A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 3 (três) horas diárias aos trabalhos 
de revisão do Plano Diretor Municipal.
Art. 5º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 ( VINTE) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 98/2017
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, Sr. João Jorge Sossai, no uso de suas as atribuições legais que 
lhes são conferidas pela  Lei Orgânica do Município.
DECRETA,
Artigo  1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Douradina, para o dia 27 de julho de 2017,  das 
13:00 hs às 17:30 hs. sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde,  e do Conselho Municipal de saúde de 
Douradina.
Artigo 2º - O tema central da Conferência será, “ORGANIZAÇÃO DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”.  
 Artigo  3º - A XI Conferência Municipal de Saúde de Douradina, será realizada no Centro de Convivência do Idoso – 3ª 
Idade  localizado na Rua Anchieta nº. 405 – Douradina-Pr. 
Artigo  4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
pelo Conselho Municipal de Saúde.
Artigo   5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde de Douradina.
 Artigo   6º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Douradina – PR., 19 de julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

sÚMuLA DE rECEBIMENTO DE LICENÇA PrÉVIA
R OLIVEIRA - INDUSTRIA E COM DE CORDAS E CORDOES TEXTEIS LTDA –EPP, torna público que, recebeu do 
IAP, a Licença Prévia para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORDOARIA a ser implantada na Rodovia PR-490, 
Km 01, Lote Rural 421-B1, Parque Industrial, do município de São Jorge do Patrocínio/PR.

sÚMuLA DE rEquErIMENTO DE LICENÇA PrÉVIA
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 04.375.328/0001- 43 torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Ambiental Simplificada para TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL E RESIDUOS CLASSE I E II a 
ser implantada RUA PROJETADA A, 1670 - PQ. INDUSTRIAL III - UMUARAMA/PR.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Parana 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
11-07                 FNAS IGDBF....................R$-     3.281,00
12-07                 C I D E ............................R$-   14.912,61
13-07                 SAL. EDUCAÇÃO.............R$-   52.991,91
14-07                 FMS MAC........................R$-   30.000,00
14-07                 RPM ROYALTIE...............R$-            1,70
19-07                 FMS- MAC.......................R$-   30.000,00
20-07                 ITR INCRA.......................R$-        537,71
20-07                 IPM EXPORTAÇÃO..........R$-     2.483,10
20-07                 F P M ..............................R$- 129.891,43
Cruzeiro do Oeste, 20 de JuLho. 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 245/2.017 DE 20 DE JULHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 ( reais) totalizando em R$-300,00(trezentos reais), 
ao servidor municipal Wellington Martins Eremita, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de  Motorista, no Centro de 
Saúde Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
24/07/2017 Á 26/07/2017 20h00min/ 21h30min Hospital São Lucas
Campo Largo-PR Levar o pasciente EVERTON GONÇALVES DE ALMEIDA para fazer uma Cirurgia.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de julho de 2017.
João Jorge Sossai  José Donizeth Martim 
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde
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Decreto  nº 99/2017 de 20/07/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 190 - 3.3.90.30.00.00 01507

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 191 - 3.3.90.39.00.00 01507

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  20 de julho de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.118/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EXATA – TREINAMENTOS LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 046/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 046/2017, em favor empresa EXATA 
– TREINAMENTOS LTDA - ME, contratação de empresa para prestação de serviço em curso e capacitação dos 
professores da rede municipal de ensino de Ivaté , com vigência até 31 de Outubro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 41/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – DF 
SAÍDA: 16/07/2017 ás 13:00 horas 
RETORNO: 18/07/2017 ás 19:00 horas 
Pagamento de duas diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
1.064,00 (Um mil e sessenta e quatro reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Curitiba - Pr para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 079
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, Sr. João Batista Pacheco, no uso de suas as atribuições 
legais que lhes são conferidas pela  Lei Orgânica do Município.
DECRETA,
Artigo 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Nova Olímpia, para o dia 03 de agosto de 2017,  
das 13:00 hs às 17:30 hs. sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde,  e do Conselho Municipal de saúde 
de Nova Olímpia.
Artigo 2º - O tema central da Conferência será, “SAÚDE COM QUALIDADE E RESPONSABILIDADE”.  
Artigo 3º - A XI Conferência de Saúde de Nova Olímpia, será realizada no Centro Cultural Professor Alcides Afonso 
dos Santos, Praça da Republica – Centro.
Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
pelo Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde de Nova Olímpia.
Artigo 6º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20  de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PÉrOLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 446/2017
Conceder Férias a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA BONVECHIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA BONVECHIO, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.701.359-8-SSP/PR, inscrito no CPF nº 027.831.459-79, ocupando o cargo de Agente Prevenção 
Combate Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/09/2015 a 31/08/2016, a partir de 08/08/2017 a 06/09/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
OBJETO: Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar, Odontológicos, Equipamentos e Instrumentais, para realizar os 
atendimentos nos consultórios odontológicos e no Centro Municipal de Saúde, conforme lotes I ao X relação constante 
no anexo I deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados conforme a necessidade do Município, de 
acordo com as condições particulares deste Edital.
LOTE I – SANEANTES
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA VA L . 
DO REGISTRO Nº PREGÃO EMPRESA
1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% OU 70°, DESINFETANTE A BASE DE ALCOOL ETILICO A 70%
P/V, INDICADO P/ SUPERFICIES FIXAS, ANTISEPSIA DA PELE EM PROCEDIMENTOS DE MEDIO E BAIXO
RISCO, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. NUMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE E REGISTRO NO M. S. - UNID. CONTENDO 1L c/12 CX 
                    120                  80,00                9.600,00   TUPI   12 
MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
2 AGUA OXIGENADA 10 VOL 1000ML, FRASCO CONTENDO: LOTE, VALIDADE, DATA DE 
FABRICACAO. RESPONSAVEL TECNICO LT                     200                    5,14  
              1.028,00   VICPHARMA   12 MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
3 AGUA DESTILADA 5LITROS GL                     120                  20,01  
              2.401,20   VICPHARMA   12 MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
4 DETERGENTE ENZIMATICO IV ENZIMAS  - É UM DETERGENTE À BASE DE 4 ENZIMAS, UTILIZADO 
NA LIMPEZA, DESINCRUSTAÇÃO E REMOÇÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM INSTRUMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS. PODE SER UTILIZADO EM LAVADORAS.1000ML 
LT                       20                  77,69                1.553,80   
VICPHARMA   12 MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
5 DETERGENTE ENZIMATICO IV ENZIMAS  - É UM DETERGENTE À BASE DE 4 ENZIMAS, UTILIZADO 
NA LIMPEZA, DESINCRUSTAÇÃO E REMOÇÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM INSTRUMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS. PODE SER UTILIZADO EM LAVADORAS.5000ML 
GL                       20                302,35                6.047,00   
VICPHARMA   12 MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
6 GEL CONDUTOR DEVE ATENDER ÀS DIVERSAS APLICAÇÕES QUE UTILIZAM O GEL COMO MEIO 
DE CONTATO, COMO EXAMES DE ULTRASSOM, ULTRASSONOGRAFIA E ELETROCARDIOGRAMA. DEVE 
SER DE MATERIAL CONSISTENTE, INODORO E INCOLOR E ISENTO DE SUBSTANCIA TÓXICAS, POSSUIR PH 
NEUTRO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5KG GL                       20  
                36,05                   721,00   VICPHARMA   12 MESES  071/2017 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
7 HIPOCLORITO DE SÓDIO ESTABILIZADO COM CONCENTRAÇÃO A 1%., SUA FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO AQUOSA ESTABILIZADA COM CLORETO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
: EMBALAGEM COM TAMPA ROSQUEÁVEL E USO EXCLUSIVO A ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.  PRODUTO 
UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES. DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1000 
LITROS COM VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM, E REGISTRO NA ANVISA. LT 
                    300                    5,52                1.656,00   VICPHARMA   12 
MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
8 PVP-I SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS OU DEGERMANTE É UM ANTI-SÉPTICO À BASE DE 
IODOPOLIVIDONA CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES, RESPONSÁVEIS PELA ANTI-SEPSIA 
DAS MÃOS E ANTEBRAÇOS DA EQUIPE CIRÚRGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO. LT 
                      60                  21,06                1.263,60   VICPHARMA   12 
MESES  071/2017 ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
9 PVPI (POLIVINILPIROLIDONA IODADA). SOLUÇÃO AQUOSA PARA USO TÓPICO, COM 1% 
DE IODO ATIVO PVPI ACONDICIONADO EM FRASCOS DE PLÁSTICO OPACOS, COM TAMPA QUE IMPEÇA 
VAZAMENTOS, CONTENDO 1000 ML. LT                       60                  21,51  
              1.290,60   VICPHARMA   12 MESES  071/2017 ASSUNÇÃO &MORETTO LTDA - EPP
10 SABONETE LIQUIDO 5.000ML CLASSIC ERVA DOCE GL                       20  
                46,94                   938,80   RIOQUIMICA      
ASSUNÇÃO &MORETTO LTDA - EPP

LOTE II – LUVAS
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL  MARCA  
VALIDADE REGISTRO Nº  PREGÃO  EMPRESA 
1 LUVAS ESTÉRIL TAMANHO 7,0 - INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS 
MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, VETERINÁRIAS, LABORATÓRIOS E DEMAIS LOCAIS ONDE HÁ NECESSIDADE 
DE PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS (SANGUE E FLUIDOS POTENCIALMENTE 
CONTAMINADOS), EM PROCEDIMENTOS INVASIVOS, ONDE HÁ NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LUVAS 
ESTÉREIS. PAR 300                   1,50                 450,00   
DESCARPACK  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
2 LUVAS ESTÉRIL TAMANHO 7,5 - INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS 
MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, VETERINÁRIAS, LABORATÓRIOS E DEMAIS LOCAIS ONDE HÁ NECESSIDADE 
DE PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS (SANGUE E FLUIDOS POTENCIALMENTE 
CONTAMINADOS), EM PROCEDIMENTOS INVASIVOS, ONDE HÁ NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LUVAS 
ESTÉREIS. PAR 300                   1,50                 450,00   
DESCARPACK  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
3 LUVAS ESTÉRIL TAMANHO 8,0 - INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS 
MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, VETERINÁRIAS, LABORATÓRIOS E DEMAIS LOCAIS ONDE HÁ NECESSIDADE 
DE PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS (SANGUE E FLUIDOS POTENCIALMENTE 
CONTAMINADOS), EM PROCEDIMENTOS INVASIVOS, ONDE HÁ NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LUVAS 
ESTÉREIS. PAR 300                   1,90                 570,00   
DESCARPACK  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME , LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES CX 150                 23,00              3.450,00  
 NUGARD  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
5 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME , LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.  CX 300                 21,00              6.300,00  
 NUGARD  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
6 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME, LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.  CX 300                 22,60              6.780,00  
 NUGARD  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
7 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME , LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.  CX 300                 23,00              6.900,00  
 NUGARD  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
8 LUVA P/ SERVICO G PAR 200                   4,00                 
800,00   DANNY  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
9 LUVA P/ SERVICO M  PAR 200                   4,00                 
800,00   DANNY  12 MESES 071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP

LOTE III – MATERIAL DE ESTERILIZAÇÃO E SUTURA
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE REGISTRO Nº PREGÃO  EMPRESA
1 FITA ADESIVA HOSPITALAR CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO 
COM LÁTICES DE ESTIRENO BUTADIENO. RECEBE, EM UMA DE SUAS FACES, MASSA ADESIVA À BASE 
DE BORRACHA NATURAL E RESINA E, NA OUTRA FACE, UMA FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE 
RESINAS ACRÍLICAS QUE PROPORCIONAM UMA EXCELENTE ADESIVIDADE. ACEITA BEM, SEM BORRAR, A 
ESCRITA COM LÁPIS OU TINTA, O QUE LHE  CONFERE INÚMERAS UTILIDADES DE USO, COMO A FIXAÇÃO 
DE ATADURAS, IDENTIFICAÇÃO DE SERINGAS, RÓTULOS DE SORO E NO FECHAMENTO DE PACOTES. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES DE FILME PLÁSTICO. NÃO ESTÉRIL. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM PROCESSOS DE AUTOCLAVE, IRRADIAÇÃO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO.TAMANHO: 
19MMX30M, COR BRANCA, ENROLADA EM CARRETEL. “GARROTE; TUBO DE LÁTEX PACOTE COM 15M - 
PRODUTO À BASE DE
LÁTEX NATURAL. PRODUTO DE USO ÚNICO PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E NÃO CIRÚRGICOS. 
DIMENSÕES: TAMANHO 200 - DIÂMETRO INTERNO 3MM, EXTERNO 5,5MM. DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA 15 METROS RL         200                     3,18                   636,00  
 MISSNER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
2 INDICADOR BIOLOGICO CLEAN TEST C/10 CX           20                   59,95  
              1.199,00   2I HEALTH CARE   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - EPP
3 NYLON 2-0 C/AG. 2,0CM 3/8 CIRC.TRG. C/24 CX             5                   58,14  
                 290,70   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
4 NYLON 3-0 C/AG. 2,0CM 3/8 CIRC.TRG. C/24 CX             5                   56,90  
                 284,50   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
5 NYLON 3-0 C/AG. 3,0CM 3/8 CIRC.TRG. C/24 CX             5                   52,57  
                 262,85   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
6 NYLON 4-0 C/AG. 2,5CM 3/8 CIRC.TRG. C/24 CX             5                   58,14  
                 290,70   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
7 NYLON 4-0 C/AG. 3,0CM 3/8 CIRC.TRG. C/24 CX             5                   56,90  
                 284,50   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
8 NYLON 4-0 C/AG. 4,0CM 3/8 CIRC.TRG.C/24 CX             5                   52,57  
                 262,85   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
9 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA  EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 05 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA. RL           
10                   38,76                   387,60   ESTERILCARE   12 
MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
10 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA  EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 10 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA. RL           
10                   74,98                   749,80   ESTERILCARE   12 
MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
11 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 15 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA.  RL           
10                 102,94                1.029,40   ESTERILCARE  1 2 
MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
12 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 20 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR 12 MESES LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA.  RL 
          10                 155,02                1.550,20   ESTERILCARE  1 2 
MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 30 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA. RL           
10                 227,60                2.276,00   ESTERILCARE  1 2 
MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
14 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. EMBALAGEM PRODUZIDA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE SELAGEM DIRETA (SELADORA TÉRMICA). 
EMBALAGENS IMPRESSAS COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS (INDICADORES QUÍMICOS) PARA 
MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE). RESISTÊNCIA 
AO CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºC, OS INDICADORES QUÍMICOS IMPRESSOS EM LOCAL QUE 
NÃO PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA PARA O INTERIOR DO ENVELOPE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TAMANHO: ROLO COM 40 CM DE LARGURA POR 100 
MTS DE COMPRIMENTO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE LAUDO (TESTE DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) REALIZADO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA ANVISA. RL           
10                 280,35                2.803,50   ESTERILCARE  1 2 
MESES     ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
15 PAPEL TOALHA BRANCO 20X21 C/1000 FRD         360                   11,09  
              3.992,40   NOBRE  12 MESES     ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP

LOTE IV  MATERIAIS DESCARTÁVEIS
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL 
LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS (SEM REBARBAS), CONFECCIONADO EM PINHO 
OU OUTRA MADEIRA APROPRIADA, NA COR NATURAL, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA 
EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE 
ESPESSURA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 500 UNIDADES. PCT              
600                     5,74                3.444,00   ESTILO  12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
2 AVENTAL DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, CONFECCIONADO EM TNT (POLIPROPILENO) 
ABERTO NAS COSTAS COM TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA E NO PESCOÇO. COM ELÁSTICO NOS 
PUNHOS. GRAMATURA MINIMA 20 - COR: BRANCA. MEDIDA PADRÃO: 95 CM COMP. X 110 CM. LARG.
(CONSIDERADO TAMANHO M/G). PACOTE COM 10 UNIDADES. PCT                30                   
21,00                   630,00   MEDIGAUZE  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E 
COM. MATERIAIS LTDA ME
3 BOLSA DE COLOSTOMIA ACTIVE LIFE OPACA REC.19 A 64MM BOLSA USADA PARA COLOSTOMIA,  
BOLSA COLETORA CONFECCIONADA COM 3 PELÍCULAS PLÁSTICAS, SENDO A EXTERNA UMA TELA 
PROTETORA PERFURADA E NÃO ADERENTE E UMA PLACA ADESIVA PROTETORA DA PELE COM RESINA: 
OPACA, DRENÁVEL UN                30                   30,00                   900,00  
 CONVATEC   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
4 CATETER TPO OCULOS ADULTO - PRODUTO CONFECCIONADO EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA), FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO ULTRAPASSAR A REGIÃO DE CONTATO COM 
A MUCOSA NASAL E COBRIRTODO O DIÂMETRO DO TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO DIMENSIONADOS 
DE ACORDO COM O CALIBRE DE CADA CATÉTER, APRESENTANDO DIÂMETROS PERFEITAMENTE 
ACABADOS, DELIMITADOS E REGULARES EM TODA A SUPERFÍCIE. A EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-SE 
DEVIDAMENTE ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO CONFORME 
PADRÕES USUAIS DE FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO TUBO 
CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O CATETER DEVE APRESENTAR SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE DE 
QUALQUER DEFEITO PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, SENDO AINDA ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS 
OU NOCIVAS À SAÚDE, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: COMPRIMENTO APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. UN              500                     2,06  
              1.030,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
5 COLETOR UNIVERSAL ESTERIL S/PA 80ML TPA VERMELHA UN           1.200                     
0,72                   864,00   J PROLAB  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E 
COM. MATERIAIS LTDA ME
6 ESPECULO   P LUBRIFICADO ESTERIL COLLINS UN              300                     
2,51                   753,00   ADLIN  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E 
COM. MATERIAIS LTDA ME
7 ESPECULO  M LUBRIFICADO NAO ESTERIL COLLINS UN              300                     
2,80                   840,00   ADLIN  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E 
COM. MATERIAIS LTDA ME
8 GORRO DESCARTAVEL C/TIRAS C/100 PCT              100                   20,85  
              2.085,00   MEDIGAUZE  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
9 HASTES FLEXIVEIS C/75 CX                50                     2,04                   
102,00   HIGIETOPP  12 MESES    071/2017  
10	 MÁSCARA	 NR	 95,	 	 CONFECCIONADA	 EM	 NÃO	 TECIDO	 (SMS).•	 NÃO	 ESTÉRIL,	 •	 DISPONÍVEL	
NA COR AZUL, POSSUI 6 CAMADAS, SENDO: DUAS CAMADAS DE MELTBONDED (FILTRO PROTETOR); 1 
CAMADA EXTERNA DE SPUNBONDED AZUL (ESTÉTICA); 1 CAMADA INTERNA DE SPUNBONDED BRANCO 
(CONFORTO); 1 CAMADA INTERMEDIÁRIA DE SPUNBONDED (SEPARADOR DOS FILTROS) E 1 CAMADA 
INTERMEDIÁRIA	DE	FELTRO	(SUSTENTAÇÃO)	•	DESCARTÁVEL	E	DE	USO	ÚNICO.	 UN	 															
50                     4,10                   205,00   KSN  12 MESES    

071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
11 MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA COM ELÁSTICO, TRIPLA CAMADA COM FILTRO, QUE 
PROPORCIONA UM  EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA MAIOR QUE 95 %,  DE COR BRANCA, 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO, PARA A PROTEÇÃO DO USUÁRIO PELAS VIAS NASAIS E BUCAIS. 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO (SMS). C/50 CX              600                     8,46  
              5.076,00   INNOVA  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
12 OLEO MINERAL 100ML  UN                50                     4,34                   
217,00   MARIOL  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
13 SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 20 LITROS MICRA 
MINIMA 0,7 C/100 UND.  PCT                30                   29,00                   870,00  
 VIVABOX  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
14 SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 30 LITROS MICRA 
MINIMA 0,7 C/100 UND.  PCT                30                   29,00                   870,00  
 VIVABOX  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
15 SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 40 LITROS MICRA 
MINIMA 0,7 C/100 UND.  PCT                20                   49,00                   980,00  
 VIVABOX  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
16 SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 50 LITROS MICRA 
MINIMA 0,7 C/100 UND.  PCT                60                   49,00                2.940,00  
 VIVABOX  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
17 SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 100 LITROS MICRA 
MINIMA 0,7 C/100 UND.  PCT                30                 100,00                3.000,00  
 VIVABOX  12 MESES    071/2017  
18 SACO DE PAPEL 25CMX19CM. C/1000 PCT                12                   20,00  
                 240,00   MOLIPLAST  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
19 SACOLA PLASTICA 38X48 C/1000 PCT                12                   17,00  
                 204,00   MOLIPLAST  12 MESES    071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
20 SERINGA DESC. 01ML S/AG. UN           3.000                     0,22                   
660,00   DESCARPACK   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
21 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 3ML - SEM AGULHA, COM   ESCALA   DE  GRADUAÇAO    1  EM  
1 ML,  NÚMEROS  CLAROS E  LEGÍVEIS, DE PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÊNICA, TRANSPARENTE, PAREDE 
UNIFORME EM   SUA  ESPESSURA POSSIBILITANDO  MOVIMENTO  LIVRE  E  SUAVE  DO  EMBOLO, BICO  
CENTRAL  QUE   GARANTE   CONEXÃO  SEM VAZAMENTOS,  FLANGE    COM    FORMATO     ADEQUADO    
PARA   APOIO    DOS    DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESTERELIZADO UNITARIAMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ESTAMPADO DATA   DE  FABRICAÇAO,  VALIDADE,  Nº  LOTE 
,  Nº  REGISTRO   NO    MINISTERIO DA SAÚDE, NOME COMERCIAL, PROCEDENCIA    DE   FABRICAÇAO, 
CONTEÚDO  QUANTITATIVO.  UN         10.000                     0,18                
1.800,00   SR   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
22 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL  5ML - SEM AGULHA, COM   ESCALA   DE  GRADUAÇAO    1  EM  
1 ML,  NÚMEROS  CLAROS E  LEGÍVEIS, DE PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÊNICA, TRANSPARENTE, PAREDE 
UNIFORME EM SUA ESPESSURA POSSIBILITANDO  MOVIMENTO  LIVRE  E  SUAVE  DO  EMBOLO, BICO 
CENTRAL QUE GARANTE CONEXÃO SEM VAZAMENTOS,  FLANGE COM FORMATO ADEQUADO PARA APOIO 
DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESTERELIZADO UNITARIAMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ESTAMPADO  DATA    DE  FABRICAÇAO,  VALIDADE,  Nº LOTE, Nº 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, NOME     COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICAÇAO, CONTEÚDO  
QUANTITATIVO.  UN         10.000                     0,21                2.100,00  
 DESCARPACK   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
23 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 10ML - SEM AGULHA, COM  ESCALA   DE  GRADUAÇAO    
1  EM  1 ML,  NÚMEROS  CLAROS E  LEGÍVEIS, DE PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÊNICA, TRANSPARENTE, 
PAREDE UNIFORME EM SUA ESPESSURA POSSIBILITANDO  MOVIMENTO  LIVRE  E  SUAVE  DO  EMBOLO, 
BICO CENTRAL QUE   GARANTE   CONEXÃO  SEM VAZAMENTOS,  FLANGE COM FORMATO ADEQUADO 
PARA APOIO DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESTERELIZADO UNITARIAMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ESTAMPADO DATA DE FABRICAÇAO, VALIDADE, Nº  
LOTE,  Nº  REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, NOME     COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICAÇAO, 
CONTEÚDO  QUANTITATIVO.  UN           8.000                     0,34                
2.720,00   SR   12 MESES   071/2017  
24 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 20ML - SEM AGULHA, COM   ESCALA DE GRADUAÇAO 1 EM 
1 ML, NÚMEROS CLAROS E  LEGÍVEIS, DE PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÊNICA, TRANSPARENTE, PAREDE 
UNIFORME EM SUA ESPESSURA POSSIBILITANDO  MOVIMENTO  LIVRE  E  SUAVE  DO  EMBOLO, BICO  
LATERAL QUE GARANTE CONEXÃO SEM VAZAMENTOS,  FLANGE COM FORMATO ADEQUADO PARA APOIO 
DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESTERELIZADO UNITARIAMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR  ESTAMPADO  DATA   DE  FABRICAÇAO,  VALIDADE,  Nº  LOTE,  Nº 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, NOME     COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICAÇAO, CONTEÚDO  
QUANTITATIVO.  UN           3.000                     0,58                1.740,00  
 SR   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
25 SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY Nº 10 ESTÉRIL, COM DUAS VIAS, DE LÁTEX 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, SILICONIZADA, BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 10ML, COMPRIMENTO DE 25CM. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA, 
SEGURIDADE DE ESTERILIZAÇÃO E MANUSEIO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO FABRICANTE E 
DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
NÚMERO DE LOTE UN                50                     7,56                   378,00  
 SOLIDOR   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
26 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.08 UN                50                     1,34  
                   67,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
27 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.10 UN                50                     2,12  
                 106,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
28 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.14 UN                50                     2,22  
                 111,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
29 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.16 UN                50                     2,52  
                 126,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS 
LTDA ME
30 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.10 UN                10                   29,00  
                 290,00   SOLUMED   12 MESES   071/2017  
31 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.12 C/GUIA UN                10                   
29,30                   293,00   SOLUMED   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E 
COM. MATERIAIS LTDA ME
32 SONDA URETRAL Nº 04 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.04 UN                50                     1,24                     
62,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
33 SONDA URETRAL Nº 06 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.06 UN                50                     1,32                     
66,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
34 SONDA URETRAL Nº 08 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.08 UN                50                     1,34                     
67,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
35 SONDA URETRAL Nº 10 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.10 UN              100                     1,40                   
140,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
36 SONDA URETRAL Nº 12 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.12 UN              100                     1,44                   
144,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
37 SONDA URETRAL Nº 14 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.14 UN                50                     1,46                     
73,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
38 SONDA URETRAL Nº 16 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR 
URINA, É CONFECCIONADA EM PVC ( CLORETO POLIVINILA), COMPRIMENTO MINIMO DE DE 40 CM CADA 
UNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL , ATÓXICO , ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO EM P.G.C. TAM. N.16 UN                50                     1,64                     
82,00   MEDSONDA   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
39 TERMÔMETRO DIGITAL. RESULTADO DA MEDIÇÃO EM 1 MIN. ATRAVÉS DE BEEP SONORO 
GRANDE VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PONTA A PROVA D´ÁGUA MEMÓRIA DA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO BATERIA LR41(1,5V) JÁ INCLUSA. COM CERTIFICADO DE GARANTIA E CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO PELO INMETRO. UN                50                   24,50                
1.225,00   G TECH   12 MESES   071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
40 TOUCA DESCARTÁVEL FABRICADA EM TECIDO SPUNBONDED HIDROFÓBICO  100 % 
POLIPROPILENO UTILIZANDO SOLDAGEM ELETRONICA POR ULTRASSOM, PERMITINDO MAIOR 
RESPIRABILIDADE DO COURO CABELUDO DEVIDO A MATERIA PRIMA UTILIZADA E MAIOR CONFORTO 
DURANTE SUA UTILIZAÇÃO, IMPERMEÁVEL, HIPOALERGENICA E ATÓXICA.. TAMANHO APROXIMADO  45 
X 52 CM; COM ELÁSTICO REVESTIDO, MÉDIA ELASTICIDADE, FÁCIL AJUSTE A QUALQUER TAMANHO DE 
CABEÇA, CONFORTÁVEL. UNISEX. COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT                
50                   10,00                   500,00   EMBRAMAC   12 MESES   
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME

LOTE V APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA  
VALIDADE REGISTRO    Nº PREGÃO  EMPRESA
1 ANDADOR EM ALUMINIO DOBRAVEL COM REGULAGEM 03 EM 01 UN                   
1                    163,64                   163,64   AG   12 MESES   
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
2 APARELHO DE INALACAO PORTATIL NEBULIZADOR UN                 20  
                  280,50                5.610,00   NS   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
3 ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO, COMPLETO, COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO 
TIPO RELÓGIO, COM MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, BRAÇADEIRA COM FECHO DE VELCRO, 
CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODÃO, RESISTENTE,FLEXÍVEL E SE MOLDA FACILMENTE AO BRAÇO, 
MANGUITO E PÊRA FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPECAS, COM BORRACHA ESPECIAL, QUE 
RECEBE TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, APRESENTAM RESISTÊNCIA E PERFEITA 
VEDAÇÃO, ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL. COM SELO DO INMETRO E 
CERTIFICADO DE GARANTIA. UN                   5                    223,34                
1.116,70   MIKATOS   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
4 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO OBESO, COMPLETO, COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO 
TIPO RELÓGIO, COM MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO DE 
VELCRO, CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODÃO, RESISTENTE,FLEXÍVEL E SE MOLDA FACILMENTE AO 
BRAÇO,  MANGUITO E PÊRA FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPECAS, COM BORRACHA ESPECIAL, QUE 
RECEBE TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, APRESENTAM RESISTENCIA E PERFEITA 
VEDAÇÃO, ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL. COM SELO DO INMETRO E 
CERTIFICADO DE GARANTIA COM NO MINIMO 12 MESES UD                 10                    303,59  
              3.035,90   MIKATOS   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
5 AUTOCLAVE VITALE PLUS INOX 12LT 127V HORIZONTAL UN                   1  
               5.795,99                5.795,99   CRISTOFOLLI   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
6 BALANCA DIGITAL 150KG. UN                 10                    110,08                
1.100,80   G TECH   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
7 BRACADEIRA AD.EM ALGODAO FECHO EM METAL UN                 10  
                    34,41                   344,10   MIKATOS   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
8 BRACADEIRA AD.EM NYLON FECHO EM VELCRO OBESO UN                 10  
                    99,11                   991,10   MIKATOS   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
9 CADEIRA DE RODAS FIXA P/BANHO UN                   2                    454,96  
                 909,92   CDS   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
10 CINTO DE SEGURANCA P/PRANCHA IMOBILIZADORA DE REMOCAO KIT                   
5                    100,19                   500,95   VIDARESGATE   12 
MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
11 COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO C/ ORIFICIO 190X0,90 UN                   2  
                  251,53                   503,06   AG   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
12 ESTETOSCOPIO DUOSCOPIC ADULTO  UN                 20                      60,97  
              1.219,40   MIKATOS   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
13 KIT MICRO NEBULIZADOR AD.P/OXIGENIO KIT                 50                      15,00  
                 750,00   PROTEC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
14 KIT MICRO NEBULIZADOR INF. P/OXIGENIO  KIT                 50                      14,00  
                 700,00   PROTEC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
15 MANGUITO ADULTO UN                 10                      15,92                   
159,20   MIKATOS   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
16 MANGUITO ADULTO OBESO UN                 10                      25,30                   
253,00   DABI   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
17 MOCHO GIRATORIO A GAS ERGOFIX  UN                   2                 1.500,00  
              3.000,00   AG   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
18 MULETA AXILAR EM ALUMINIO  POLIDO COM REGULAGEM UN                   4  
                  240,00                   960,00   SSPLUS   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
19 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR UN               100                        7,57  
                 757,00   ABC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
20 PINÇA KELLY CURVA 15CM UD                   8                      44,88                   
359,04   ABC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
21 PINÇA KELLY CURVA 22CM UD                   8                      80,65                   
645,20   PROTEC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
22 REANIMADOR MANUAL ADULTO C/ RESERVATORIO UN                   5  
                  310,00                1.550,00   PROTEC   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
23 REANIMADOR MANUAL INFANTIL C/RESERVATORIO  UN                   5  
                  280,00                1.400,00  PROTEC   12 MESES   071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
24 TESOURA GOLDMAN FOX CURVA UN                   5                      55,00  
                 275,00   ABC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
25 TESOURA IRIS F/F RETA 11,5CM UN                   5                      32,00  
                 160,00   ABC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
26 TESOURA SPENCER RT 12CM UN                   5                      48,00  
                 240,00   ABC   12 MESES   071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP

LOTE VI  MATERIAIS PARA CURATIVOS E ORTOPEDIA

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA  
VALIDADE REGISTRO     Nº PREGÃO  EMPRESA
1 ALGODAO HIDROFILO EM CAMADAS (MANTA) 500GRS CONTINUAS EM FORMA DE ROLO, 
PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENCAO, O ALGODAO DEVERA APRESENTAR: ASPECTO 
HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORVENCIA, INODORO, AUSENCIA GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, 
COR BRANCA, NO MINIMO 80% DA BRANCURA, PESO LIQUIDO 500GR, EMBALADO EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO 
LOTE,DATA DE FABRICACAO E VALIDADE E REGISTRO NO M.S. RL                300                    
13,00            3.900,00   MINASREY   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
2 ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO. CAPACIDADE 500ML UN                  20                      
4,00                 80,00   J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
3 ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO RETO. CAPACIDADE 250ML UN                  20                      
3,00                 60,00   J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
4 ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO 
EM ALTO RELEVO E COM BICO CURVO. CAPACIDADE 250ML UN                  20                      
4,00                 80,00   J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
5 ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO 
EM ALTO RELEVO E COM BICO CURVO. CAPACIDADE 500ML UN                  20                      
4,00                 80,00   J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
6 ATADURA DE CREPOM 12 CM, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E PORTARIA DO INMETRO. 
AS ATADURAS DEVEM SER CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM², POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, MEDINDO 12 CM X 1,8 M. DEVEM PERMITIR UM PERFEITO 
ENFAIXAMENTO E UMA DISTRIBUIÇÃO DE COMPRESSÃO UNIFORME. DEVE TER ACABAMENTO NA LATERAL 
SEM DESFIAMENTO E SEM FIOS SOLTOS. INDICAÇÃO: AS ATADURAS DE CREPOM PODEM SER UTILIZADAS 
NA TERAPIA COMPRESSIVA, EM APLICAÇÕES ORTOPÉDICAS COMO IMOBILIZAÇÕES E ENFAIXAMENTOS, 
NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS E NA PREVENÇÃO DE CONTUSÕES EM ATIVIDADES ESPORTIVAS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.  DZ                150                    12,00  
          1.800,00   MB TEXTIL   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
7 ATADURA DE CREPOM 15 CM, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E PORTARIA DO INMETRO. 
AS ATADURAS DEVEM SER CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM², POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, MEDINDO 15 CM X 1,8 M. DEVEM PERMITIR UM PERFEITO 
ENFAIXAMENTO E UMA DISTRIBUIÇÃO DE COMPRESSÃO UNIFORME. DEVE TER ACABAMENTO NA LATERAL 
SEM DESFIAMENTO E SEM FIOS SOLTOS. INDICAÇÃO: AS ATADURAS DE CREPOM PODEM SER UTILIZADAS 
NA TERAPIA COMPRESSIVA, EM APLICAÇÕES ORTOPÉDICAS COMO IMOBILIZAÇÕES E ENFAIXAMENTOS, 
NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS E NA PREVENÇÃO DE CONTUSÕES EM ATIVIDADES ESPORTIVAS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.  DZ                150                    15,00  
          2.250,00   MB TEXTIL   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
8 ATADURA DE CREPOM 20 CM, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E PORTARIA DO INMETRO. AS 
ATADURAS DEVEM SER CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, QUE 
CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM², POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE 

NO SENTIDO LONGITUDINAL, MEDINDO 20CM X 1,8 M. DEVEM PERMITIR UM PERFEITO ENFAIXAMENTO 
E UMA DISTRIBUIÇÃO DE COMPRESSÃO UNIFORME. DEVE TER ACABAMENTO NA LATERAL SEM 
DESFIAMENTO E SEM FIOS SOLTOS. INDICAÇÃO: AS ATADURAS DE CREPOM PODEM SER UTILIZADAS 
NA TERAPIA COMPRESSIVA, EM APLICAÇÕES ORTOPÉDICAS COMO IMOBILIZAÇÕES E ENFAIXAMENTOS, 
NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS E  NA PREVENÇÃO DE CONTUSÕES EM ATIVIDADES ESPORTIVAS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EMBALAGENS COM 12 UNIDADES.  DZ                150                    
19,00            2.850,00   MB TEXTIL   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - 
EPP
9 ATADURA GESSADA 15CMX3MT. C/20 CX                  10                    
59,00               590,00   POLAR FIX   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
10 ATADURA GESSADA 20CMX4MT C/20 CX                  10                    
98,00               980,00   POLAR FIX   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
11 CAMPO OPERATORIO 23X25 C/50 PCT                  50                    53,10  
          2.655,00   ERIMAR   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
12 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, MEDINDO 7,5X7,5CM, 
DOBRADA EM 8 CAMADAS, COMPOSTA POR 13 FIOS CM ², CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, , 
TIPO
TELA DE CROCHÊ, , ISENTA DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, MANCHAS, FALHAS, SEM DESFIAMENTO 
LATERAL, SEM FILAMENTO RADIOPACO, ISENTA DE ALVEJANTE ÓPTICO E AMIDO, PH ENTRE CINCO E OITO, 
APRESENTAR HIDROFILIDADE MENOR OU IGUAL A 15 SEGUNDOS, TRAMA FECHADA, TEXTURA UNIFORME 
BRANQUEADA E PURIFICADA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, COM 500 
UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, NUMERO DE LOTE, VALIDADE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA.  PCT                600                    
40,52          24.312,00   ERIMAR   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP
13 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 CM X 4,5M -   COM  ALTA  ADESIVIDADE, DE COR BRANCA, 
COM EXCELENTE  PROPRIEDADE DE FIXAÇÃO, FLEXIBILIDADE E  PERMEABILIDADE ,  TEXTURA LISA   E  
REGULAR  DE  RESINA  ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE , MASSA    ADESIVA   A     BASE  DE BORRACHA 
NATURAL   DE    ÓXIDO   DE   ZINCO,   COM   TRATAMENTO ESPECIAL PARA FACILITAR   O   RASGO,  BORDA   
SERRILHADA  ENROLADAS   SOBRE   SI    EM   CARRETEL   DE   PLÁSTICO COM CAPA DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. NA EMBALAGEM  DEVERÁ  CONSTAR  ESTAMPADO  DATA   DE  FABRICAÇAO ,   VALIDADE,   Nº  
LOTE ,  Nº    REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE,  NOME COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICAÇAO, 
CONTEÚDO   QUANTITATIVO.  RL                200                      8,00            
1.600,00   MISSNER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
14 FITA ADESIVA 16MMX50MT. RL                200                      3,85               
770,00   MISSNER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
15 FITA  CIRURGICA  MICROPOROSA  25 X 9 A 10 MT   -  CONFECCIONADA COM ADESIVO   
HIPOALERGICO  E  SUBTRATO  DE  NÃO TECIDO , COR  BRANCA, TEXTURA LISA  E  REGULAR, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, AMOLDANDO-SE AOS  CONTORNOS    DO   CORPO ENROLADAS ENTRE SI  EM   CARRETEL. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ESTAMPADO DATA DE FABRICAÇAO, VALIDADE,   Nº   LOTE ,   Nº   
REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE, NOME COMERCIAL,     PROCEDENCIA      DE   FABRICAÇAO.  
RL                300                      3,31               993,00   MISSNER   12 MESES  
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP

LOTE VII MATERIAIS PERFURO CORTANTES
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA  
VALIDADE REGISTRO     Nº PREGÃO  EMPRESA
1 AGULHA HIPODÉRMICA 13X4,5 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME PORTARIA DO MS.  c/100 CX 1000 
                 10,10               10.100,00   DESCARPACK   12 MESES 
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
2 AGULHA HIPODÉRMICA 20X5,5 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME PORTARIA DO MS. c/100 CX 250 
                 11,31                 2.827,50   SOLIDOR   12 MESES 071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
3 AGULHA HIPODÉRMICA 25X7 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORMEPORTARIA DO MS. c/100 CX 800 
                 10,34                 8.272,00   DESCARPACK   12 MESES 
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
4 AGULHA HIPODÉRMICA 25X8 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME PORTARIA DO MS. c/100 CX 800 
                 10,12                 8.096,00   DESCARPACK   12 MESES 
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
5 AGULHA HIPODÉRMICA 30X8 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME PORTARIA DO MS. c/100 CX 800 
                   9,10                 7.280,00   DESCARPACK   12 MESES 
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
6 AGULHA HIPODÉRMICA 40X12 DESCARTAVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA,SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, PERFEITA FIXAÇÃO DO CANHÃO À CÂNULA, COM PROTETOR 
PLÁSTICO DE ENCAIXE RIGIDO, ESTÉRIL, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL,EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME PORTARIA DO MS. c/100 CX 200 
                 10,79                 2.158,00   DESCARPACK   12 MESES 
071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
7 CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO (I.V) COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, DESENVOLVIDO 
PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E INFUSÕES DE FÁRMACOS/ SOLUÇÕES/ HEMODERIVADOS, 
DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, E LABORATÓRIOS. ARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL 
(ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO); APIROGÊNICO; RADIOPACO E FLEXÍVEL; POSSUI FILTRO, 
O QUE REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO; LÁTEX FREE; 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES E COM 
RANHADURAS PARA FIXAÇÃO; PROVIDO DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE COBRE O BISEL DA 
AGULHA, DIMINUINDO RISCOS DE ACIDENTES COM MATERIAL PERFUROCORTANTE; INTRODUTOR DE 
SEGURANÇA E PROTETOR DE AGULHA - POLIPROPILENO,POLICARBONATO, AÇO INOXIDÁVEL; PROTETOR 
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER; CATETER - TEFLON 100 COM 10% DE SULFATO DE BÁRIO, HEXANO, 
SILICONE; FLUXO: 305 ML / MIN; NÃO PODE SER REPROCESSADO; VALIDADE DE 5 ANOS APÓS A DATA DE  
ABRICAÇÃO/ESTERILIZAÇÃO.TAMANHO - 14 G – LARANJA.C/50 CX 50 
                 74,89                 3.744,50   SOLIDOR   12 MESES 071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
8 “CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO (I.V) COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, DESENVOLVIDO 
PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E INFUSÕES DE FÁRMACOS/ SOLUÇÕES/ HEMODERIVADOS, 
DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, E LABORATÓRIOS.  CARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL 
(ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO); APIROGÊNICO; RADIOPACO E FLEXÍVEL; POSSUI FILTRO, 
O QUE REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO; LÁTEX FREE; 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES E COM 
RANHADURAS PARA FIXAÇÃO; PROVIDO DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE COBRE O BISEL DA 
AGULHA, DIMINUINDO RISCOS DE ACIDENTES COM MATERIAL PERFUROCORTANTE;INTRODUTOR DE 
SEGURANÇA E PROTETOR DE AGULHA - POLIPROPILENO, POLICARBONATO, AÇO INOXIDÁVEL; PROTETOR 
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER; CATETER - TEFLON 100 COM 10% DE SULFATO DE BÁRIO, HEXANO, 
SILICONE; FLUXO: 305 ML / MIN; NÃO PODE SER REPROCESSADO; VALIDADE DE 5 ANOS APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO/ESTERILIZAÇÃO. TAMANHO - 20 G – ROSA C/50 CX 50 
                 62,00                 3.100,00   SOLIDOR   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
9 “CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO (I.V) COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
DESENVOLVIDO PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E INFUSÕES DE FÁRMACOS/ SOLUÇÕES/ 
HEMODERIVADOS, DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, E LABORATÓRIOS. OS 
CATETERES I.V, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, SÃO APRESENTADOS EM SEIS TAMANHOS 
DIFERENTES. CARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO); APIROGÊNICO; 
RADIOPACO E FLEXÍVEL; POSSUI FILTRO, O QUE REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E PERMITE 
A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO MOMENTO DA PUNÇÃO; AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
BI-ANGULADO E TRIFACETADO; LÁTEX FREE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONECTOR LUER LOK 
UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES E COM RANHA DURAS PARA FIXAÇÃO; PROVIDO DE DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA QUE COBRE O BISEL DA AGULHA, DIMINUINDO RISCOS DE ACIDENTES COM MATERIAL 
PERFUROCORTANTE;INTRODUTOR DE SEGURANÇA E PROTETOR DE AGULHA - POLIPROPILENO, 
POLICARBONATO, AÇO INOXIDÁVEL; PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER; CATETER - TEFLON 
100 COM 10% DE SULFATO DE BÁRIO, HEXANO, SILICONE; FLUXO: 305 ML / MIN; NÃO PODE SER 
REPROCESSADO; VALIDADE DE 5 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO/ESTERILIZAÇÃO.TAMANHO - 24 G – 
AMARELO. C/50 CX 50                  76,52                 3.826,00  
 SOLIDOR   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
10 RECIPIENTE DE PAPELÃO PARA COLETA DE RESÍDUOS E MATERIAIS PERFURO CORTANTES, 
COM CAPACIDADE PARA 7 LITROS. FEITO EM PAPELÃO RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA 
E VAZAMENTO E IMPERMEABILIZADO INTERNAMENTE, COM FUNDO RÍGIDO, CINTA INTERNA DE 
SEGURANÇA, BANDEJA INTERNA E SACO PLÁSTICO OU IMPERMEÁVEL ATRAVÉS DE PAREDE INTERNA 
IMPERMEABILIZADA, QUE PERMITA A COLETA DE MATERIAL LÍQUIDO, SEM VAZAMENTOS. TAMPA QUE 
ASSEGURE FECHAMENTO EFICIENTE COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO. ALÇA PARA 
TRANSPORTE RESISTENTE, FIXA AO COLETOR, QUE PERMITA TRANSPORTE SEGURO E SUPORTE O PESO 
DO COLETOR COM SUA CAPACIDADE COMPLETA. O RECIPIENTE DEVE TRAZER IMPRESSA SIMBOLOGIA 
INTERNACIONAL INDICATIVA DE MATERIAL INFECTANTE. EMBALADO CONFORME PRAXE DO FABRICANTE, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. C/20 CX 30 
                 75,00                 2.250,00   DESCARBOX   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
11 EQUIPO MACROGOTAS COM . DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, COM INJETOR LATERAL,CONTROLE 
DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO PERMITINDO A TROCA 
DE AR EM SISTEMA FECHADO EVITANDO A CONTAMINAÇÃO DO SISTEMA DE INFUSÃO; CÂMARA 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO E FLEXÍVEL, PERMITINDO PROCEDIMENTO DE 
LEVE BOMBEAMENTO PARA RETIRADA DE BOLHAS DE AR OU PEQUENAS OBSTRUÇÕES; INJETOR LATERAL 
EM Y A 20CM DO CONECTOR QUE POSSIBILITA O ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU MEDICAMENTOS; 
CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE 
ACESSO VENOSO UN 2500                    1,46                 3.650,00  
 DESCARPACK   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
12 LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 12 - LÂMINA POLIDA, AFIADA SEM REBARBAS OU 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM PLÁSTICO PROTETOR RÍGIDO. TEM A FUNÇÃO DE INCISÕES SUPERFICIAIS 
E MANIPULAÇÃO DE CURATIVOS E SUTURAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO PERMITA A ABERTURA DE 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/OU 
PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR 
VALIDADE EQUIVALENTE A PELO MENOS 2/3 (DOIS TERÇOS) DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA C/100 CX 40                  33,09                 1.323,60  
 ADVANTIVE   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
13 LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 15 - LÂMINA POLIDA, AFIADA SEM REBARBAS OU 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM PLÁSTICO PROTETOR RÍGIDO. TEM A FUNÇÃO DE INCISÕES SUPERFICIAIS 
E MANIPULAÇÃO DE CURATIVOS E SUTURAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO PERMITA A ABERTURA DE 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/OU 
PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR 
VALIDADE EQUIVALENTE A PELO MENOS 2/3 (DOIS TERÇOS) DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA C/100 CX 40                  32,38                 1.295,20  
 ADVANTIVE   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
14 LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 23 - LÂMINA POLIDA, AFIADA SEM REBARBAS OU 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM PLÁSTICO PROTETOR RÍGIDO. TEM A FUNÇÃO DE INCISÕES SUPERFICIAIS 
E MANIPULAÇÃO DE CURATIVOS E SUTURAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO PERMITA A ABERTURA DE 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/OU 
PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR 
VALIDADE EQUIVALENTE A PELO MENOS 2/3 (DOIS TERÇOS) DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA C/100 CX 40                  29,92                 1.196,80  
 ADVANTIVE   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
15 ESCALPE N° 19. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 19, COM AGULHA DE BISEL CURTO 
BI ANGULADO TRIFACETADO COM ASAS DE PLÁSTICO LEVE QUE SE DOBRAM FACILMENTE NA COR 
PADRÃO, TUBO VINÍLICO LEVE, FLÉXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
RÍGIDO, LEVE E PEQUENO PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. A 
AGULHA POSSUI UM PROTETOR GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. COM SELO DO INMETRO. C/100 CX 30 
                 41,36                 1.240,80   SOLIDOR   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
16 ESCALPE N° 21. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 21, COM AGULHA DE BISEL CURTO 
BI ANGULADO TRIFACETADO COM ASAS DE PLÁSTICO LEVE QUE SE DOBRAM FACILMENTE NA COR 
PADRÃO, TUBO VINÍLICO LEVE, FLÉXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
RÍGIDO, LEVE E PEQUENO PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. A 
AGULHA POSSUI UM PROTETOR GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. COM SELO DO INMETRO. C/100 CX 30 
                 40,48                 1.214,40   SOLIDOR   12 MESES 071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
17 ESCALPE N° 23. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 23, COM AGULHA DE BISEL CURTO 
BI ANGULADO TRIFACETADO COM ASAS DE PLÁSTICO LEVE QUE SE DOBRAM FACILMENTE NA COR 
PADRÃO, TUBO VINÍLICO LEVE, FLÉXIVEL,  TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
RÍGIDO, LEVE E PEQUENO PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. A 
AGULHA POSSUI UM PROTETOR GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. COM SELO DO INMETRO. C/100 CX 50 
                 37,40                 1.870,00   SOLIDOR   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP
18 ESCALPE N° 25. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 25, COM AGULHA DE BISEL CURTO 
BI ANGULADO TRIFACETADO COM ASAS DE PLÁSTICO LEVE QUE SE DOBRAM FACILMENTE NA COR 
PADRÃO, TUBO VINÍLICO LEVE, FLÉXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
RÍGIDO, LEVE E PEQUENO PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. A 
AGULHA POSSUI UM PROTETOR GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. COM SELO DO INMETRO C/100 CX 30 
                 41,36                 1.240,80   SOLIDOR   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
19 ESCALPE N° 27. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 27, COM AGULHA DE BISEL CURTO 
BI ANGULADO TRIFACETADO COM ASAS DE PLÁSTICO LEVE QUE SE DOBRAM FACILMENTE NA COR 
PADRÃO, TUBO VINÍLICO LEVE, FLÉXIVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
RÍGIDO, LEVE E PEQUENO PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. A 
AGULHA POSSUI UM PROTETOR GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. COM SELO DO INMETRO C/100 CX 30                  
40,48                 1.214,40 
 SOLIDOR   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP

LOTE  VIII MATERIAL DE CONSUMO - ODONTOLOGICO
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNT.  VLR. TOTAL MARCA  
VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA
1 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%  - SERINGA C/ 2,5G (PCTE C/ 3 UNID.) pcte 45 
                  7,60                 342,00   DENTSPLY   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
2 ADESIVO – SOLVENTE A BASE DE ACETONA – PRIMER&BOND 2.1(5ML)  unid. 10 
              198,60              1.986,00   RIOQUIMICA       
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
3 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE – 5L  unid. 30                   9,39  
               281,70   INJEX   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. (1L)  unid. 9                 11,50                 
103,50   INJEX   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
5 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 27 X 7(0,7 X 25) CX. C/ 100 UNID. - 0,45 INJEX cx 
36                   9,90                 356,40   TUPI   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
6 AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA (C/ 100 UNID.)  cx 30                 
40,00              1.200,00   CICLO FARMA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
7 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA (C/ 100UNID.)  cx  6 
                40,00                 240,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
8 ÁLCOOL 70% (1L)  unid. 54                   5,70                 
307,80   SS WHITE   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
9 ALCOOL 92%  unid 12                   7,40                   88,80  
 CRISTALIA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
10 ALVEOLEX ( ALVEOSAN )  uni 9                 32,21                 
289,89   DHL   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
11 ANESTÉSICO – S.S WHITE 100 ( CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA E FENILEFRINA) ( COM 50 
TUBETES)  cx 20                 87,50              1.750,00   DLA  
 12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
12 ANESTÉSICO  TÓPICO XYLESTESIN SPRAY  unid 12               100,00  
            1.200,00   DLA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
13 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% C/ ADRENALINA 1:100.000 (CX C/ 50 TUBETES) cx 
1                 80,00                   80,00   DHM   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
14 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% S/ VASO, TUBETE (CX C/ 50 TUBETES) Cx 9 
                75,00                 675,00   DLA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
15 ANESTÉSICO MEPIVACAINA– C/VASO ( COM 50 TUBETES)  cx. 9 
                75,00                 675,00   DLA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
16 APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH, REGULAR (C/ 100 UNID.) - 8,20 KG cx 
30                 21,65                 649,50   FGM   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
17 BABADOR  IMPERMEAVEL (C/ 100 UNID) – 8,90 SSPLUS pcte 45 
                16,00                 720,00   SSPLUS   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
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18 BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA Nº 3118FF  unid. 36 
                  2,70                   97,20   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
19 BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA Nº 3168FF  unid. 36 
                  2,70                   97,20   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
20 BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA Nº3195FF  unid. 36 
                  2,70                   97,20   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
21 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICAS Nº ¼  unid. 15 
                10,32                 154,80   KAVO KERR   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
22 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICAS Nº ½  unid. 15 
                10,32                 154,80   KAVO KERR   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
23 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1011  unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
24 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1012  unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
25 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1014 unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
26 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1014HL  unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
27 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1016  unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
28 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1016HL  unid. 15 
                  2,71                   40,65   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
29 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 2137  unid. 15 
                  3,00                   45,00   OPTION   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
30 BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 2 unid. 15 
                10,83                 162,45   MAILLEFER   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
31 BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 4 - unid. 15 
                10,83                 162,45   MAILLEFER   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
32 BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 6  unid. 15 
                10,83                 162,45   MAILLEFER   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
33 BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 8  unid. 15 
                10,83                 162,45   MAILLEFER   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
34 CAIXA DE INOX 7,5 X 15,5 X  31,5   (APROXIMADAMENTE) -  uni 10 
                33,00                 330,00   FAVA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
35 CÁPSULAS DE AMALGAMA 1 PORÇÃO (CX C/ 50 UNID.)  cx 5 
              100,00                 500,00   SDI   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
36 CÁPSULAS DE AMALGAMA 2 PORÇÕES (CX C/ 50 UNID.)  cx 5 
              120,00                 600,00   SDI   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
37 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO R PARA RESTAURAÇÃO. KIT CONTENDO 1 PÓ NA COR A2 
DE 10G, 1 LÍQUIDO DE 8ML   kit 12                 78,04                 
936,48   FGM   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
38 CIMENTO FOSTATO DE ZINCO (KIT PÓ E LIQUIDO)  unid.  6 
                32,00                 192,00   SS WHITE   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
39 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE DESCARTEX (7 LITROS) unid. 39 
                  5,80                 226,20   MEDIX   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
40 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 11 FIOS (C/ 500 UNID.)  pcte 42 
                20,00                 840,00   MEDI PLUS   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
41 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1.100PPM - unid. 900 
                  4,80              4.320,00   DENTICS   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
42 CUNHAS DE MADEIRA C/ FORMATO DA AMEIA (4 TAM. CODIFICADOS POR CORES-CX C/ 100 
UNID.)  cx 12                 17,00                 204,00   
IODONTOSUL   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
43 DETERGENTE ENZIMÁTICO (1L)  unid. 20                 84,00  
            1.680,00   KELLDRIN   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
44 DISCOS DE LIXA SOF-LEX SÉRIE LARANJA GRANULAÇÃO GROSSA C/ MANDRIL (C/ 30 UNID.) 
kit 10               182,78              1.827,80   3M   12 
MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
45 ESCOVA DENTAL ADULTO unid. 1500                   0,88              
1.320,00   MED FIO   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
46 ESCOVA DENTAL INFANTIL  unid. 1800                   0,80              
1.440,00   MED FIO   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
47 ESCOVA ROBINSON (UNIDADE) unid. 15                   2,06  
                 30,90   PRIVEN   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
48 ESPÁTULA DE TITANIUM PARA INSERIR RESINA -    Nº 06   ( uni 15 
                  8,80                 132,00   PRISMA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
49 ESPONJA DE FIBRINOL – HEMOSPON  c/10 cx 30                 36,00  
            1.080,00   TECJHNEW     071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
50 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA – EVIPLAC (10ML) – fr 15 
                15,00                 225,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
51 EXTIRPA NERVOS (KIT C/ 10 UNID.) -  kit 10                 55,00  
               550,00   MEDIN   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
52 FIO DE SUTURA - CATEGUTE 3-0 20MM C/24 cx 15               180,00  
            2.700,00   TECHNOFIO   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
53 FIO DE SUTURA AGULHADO DE SEDA 3-0, AGULHA TRIANGULAR CT 1,7 CM (CX C/ 24 UNID.) 
cx 15                 60,00                 900,00   PROCARE   12 
MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
54 FIO DENTAL (500M) – unid. 9                 14,00                 
126,00   MED FIO   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
55 FITA ADESIVA P/ ESTERILIZAÇÃO INDICADORA (30M)  unid. 30 
                  7,00                 210,00   CIEX   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
56 FIXADOR  RX.   unid 18                 17,05                 
306,90   KODAK   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
57 FLÚOR EM ESPUMA 100G (SABOR TUTTI-FRUTTI)  unid. 30 
                79,00              2.370,00   FGM   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
58 FLÚOR GEL ACIDULADO (C/ 200ML) unid. 30                   6,00  
               180,00   IODONTOSUL   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
59 FORMOCRESOL (10ML)  unid. 9                 12,00                 
108,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
60 GORRO DESCARTÁVEL DE (TIRAS DE AMARRAR)  C/100 pct 18                 
28,00                 504,00   DESCARPACK   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
61 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - HYDRO C (KIT COM 1 PASTA BASE E 1 PASTA CATALISADORA)  kit 
18                 47,00                 846,00   DENTSPLY   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
62 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G  unid. 6                 13,00  
                 78,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
63 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% (SOLUÇÃO DE MILTON) 1L  unid. 6 
                19,00                 114,00   ASFER   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
64 IRM RESTAURADOR PROVISÓRIO. KIT C/ 1 FRASCO DE PÓ COM 38G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO 
COM 15ML   kit 5               180,00                 900,00   
DENTSPLY   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
65 JOGO ENHANCE SORTIDO. (C/ 7 UNID.)   kit 12               156,00  
            1.872,00   DENTSPLY   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
66 LENÇOL DE BORRACHA (CX C/ 26 FOLHAS)  cx 6                 26,00  
               156,00   MADIETEX   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
67 LIMA FLEX-O-FILE – 21MM  1ª SÉRIE – c/6 cx 9                 48,00  
               432,00   KAVO KERR   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
68 LUBRIFICADOR SPRAY P/ CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO (FRASCO C/ 200ML)   unid. 
3                 25,00                   75,00   MAQUINA   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
69 LUVAS DE PROCEDIMENTO PP (C/ 100 UNID.)  cx 50 
                25,00              1.250,00   NUGARD   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
70 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME, LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.  CX 50                 25,00              1.250,00  
 NUGARD   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
71 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA 
E ESPESSURA UNIFORME , LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM 
DEVERÁ CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.  CX 50                 25,00              1.250,00  
 DESCARPACK   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
72  MÁSCARA COM TIRAS  (C/ 50 UNID) CX 45                   9,90  
               445,50   LABOR IMPORT   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
73 MÁSCARA TRIPLA COM ELÁSTICO (C/ 50 UNID.)  cx 45 
                13,00                 585,00   PREVEN   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
74 MATRIZ DE AÇO 5MM -ROLO –  unid. 18                   2,15  
                 38,70   PREVEN   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
75 MATRIZ DE AÇO 7MM – ROLO –  unid. 18                   2,15  
                 38,70   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
76 MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO TÓPICA DE FLÚOR 
GEL (TAMANHO G, C/ 24 UNID.)  cx 9                 66,00                 
594,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
77 MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO TÓPICA DE FLÚOR GEL (TAMANHO M, C/ 
24 UNID.)  cx 9                 66,00                 594,00   
SORT   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
78 MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO TÓPICA DE FLÚOR 
GEL (TAMANHO P, C/ 24 UNID.)  cx 9                 66,00                 
594,00   BIODINAMICA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
79 PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO DUPLA FACE (BLOCOS C/ 12 FOLHAS)   unid. 
24                   3,00                   72,00   IODONTOSUL   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
80 PAPEL TOALHA BRANCO 23X27CM (C/ 1000 UNID.)  pcte 39 
                13,00                 507,00   HERIOS   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
81 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO (PMCC) (10ML) unid. 6                 
11,00                   66,00   KODAK   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
82 PASTA DE MAISTO   -  uni 6                 39,00                 
234,00   CLASSICO   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
83 PASTA PROFILÁTICA C/ SABOR (TUTI-FRUTI) 90G  unid. 9                 
11,50                 103,50   CHARISMA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
84 PELICULA RADIOGRÁFICA c/150 CX  3               176,00  
               528,00   KODAK   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
85 RESINA AUTOLIMERISÁVEL – JET ( COR ROSA 66) PÓ E LÍQUIDO  fr 3 
                72,00                 216,00   CHARISMA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
86 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS A1 uni. 
18                 68,00              1.224,00   CHARISMA   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
87 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS B1 uni. 
18                 68,00              1.224,00   CHARISMA   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
88 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS A2 uni. 
30                 68,00              2.040,00   CHARISMA   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
89 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS OA2 unid. 
18                 68,00              1.224,00   CHARISMA   12 MESES  
071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
90 RESINA FLOW BISNAGA C/ 2G                                             CORE A1 uni. 30 
                18,00                 540,00   FGM   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
91 RESINA FLOW BISNAGA C/ 2G                                             COR A2    unid. 30 
                18,00                 540,00   FGM   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
92 REVELADOR   unid 24                 22,90                 549,60  
 KODAK   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
93  ROLETE DE ALGODÃO (C/ 100 UNID) OBS. pcte 200                   2,90  
               580,00   CREMER   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
94 ROLETES DE ALGODÃO Nº 2 (C/ 100 UNID)  pcte 105                   4,20  
               441,00   CREMER   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
95 ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (10CMX100M) unid. 18                 97,00  
            1.746,00   ESTERILCARE   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
96 ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (20CMX100M)  unid. 9               164,00  
            1.476,00   ESTERILCARE   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
97 ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (5CMX100M)  unid. 6                 41,00  
               246,00   ESTERILCARE   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
98 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 30L (C/ 100 UNID.) - pcte 36 
                50,00              1.800,00   JUREMA   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
99 SAQUINHO TRANSPARENTE 14X24CM (C/1000 UNID.)   pcte 6 
                44,00                 264,00   SACO   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
100 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUROSHIELD MATIZADO (KIT COM 5 SERINGAS DE 2G CADA) 
– 110,00 DENTSPLY kit 18               101,00              1.818,00  
 FGM PREVENT   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA
101 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML (C/100 UNID)  cx 20                 21,00  
               420,00   SR   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
102 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA - HEMOSTOP 10ML – unid. 12 
                86,00              1.032,00   DENTSPLY   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
103 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (500ML)  unid. 12                   6,00  
                 72,00   EUROFARMA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
104 SUGADOR (C/ 40 UNIDADES) – pcte 150                   8,00  
            1.200,00   SSPLUS   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
105 TAÇA DE BORRACHA P/ CONTRA-ANGULO   unid. 30                   2,39  
                 71,70   PREVEN   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
106 TIRAS DE LIXA DE AÇO 4MM (C/ 20 UNID.) -  unid. 9                 14,00  
               126,00   INJECTA   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
107 TIRAS DE LIXA DE POLIÉSTER P/ ACABAMENTO E POLIMENTO 4MMX170MM (C/ 150 UNID.)  
unid. 9                 14,81                 133,29   MAQUIRA   12 
MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
108 TIRAS DE POLIÉSTER (C/ 50UNID.) -  unid. 9                   2,70  
                 24,30   K DENT   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

109 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL (C/ 100 UNID.) -  pcte 21                 
12,00                 252,00   DESCARPACK   12 MESES  071/2017  
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
110 VERNIZ C/ FLÚOR 2,26% (10ML) – unid. 6                 58,99  
               353,94   SS WHITE   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
111 BRIX 3000 GEL ENZIMÁTICO 3ML unid. 10                 63,80  
               638,00   BRIX   12 MESES  071/2017  ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

LOTE  IX -  EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTDE   VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA  
VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA
1 SONDA PERIODONTAL unid. 10                   85,01               
850,10   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
2 ARCO DE YOUNG PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO – unid. 4                   
13,08                 52,32   MAQUIRA    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
3 BANDEJAS 22X12X1,5CM –  unid. 6                   41,36               
248,16   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
4 BROQUEIRO 15 X 7,5 X 07 CM P/82 BROCAS (PLÁSTICO)  - unid. 3                   
87,03               261,09   FAVA    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
5 BRUNIDOR DUPLO Nº 2 –  unid. 12                   14,03               
168,36   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
6 CABO P/ ESPELHO OBS.  unid. 18                     4,55                 
81,90   PHARMAINOX    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
7 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO EXTRA TORQUE 605C PUSH-BUTTOM – KAVO –  unid. 
6              1.173,92            7.043,52   KAVO    12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
8 CONDENSADOR WARD Nº 2 –  unid. 6                   16,83  
             100,98   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
9 CONTRA-ÂNGULO C/ MICRO-MOTOR KAVO –  unid. 3              
1.240,80            3.722,40   KAVO    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
10 ESCAVADIR DE DENTINA 17 LONGO   10                   19,23  
             192,30   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
11 ESCAVADOR DE DENTINA 18 LONGO unid. 10                   17,77  
             177,70   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
12 ESPELHO PLANO Nº 5 OBS unid. 30                     3,52               
105,60   IODONTOSUL    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
13 FÓRCEPS ADULTO 65  - unid. 3                 113,34               
340,02   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
14 FÓRCEPS ADULTO 69  unid. 3                 104,72               
314,16   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
15 FÓRCEPS INFANTIL Nº 02   unid. 3                 110,55               
331,65   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
16 FÓRCEPS INFANTIL Nº 04   unid. 3                 108,20               
324,60   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
17 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 0     unid. 6                   22,44  
             134,64   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
18 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 14    unid 9                   
24,82               223,38   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
19 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 201   unid. 6                   
24,29               145,74   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
20 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 203  unid. 6                   
22,44               134,64   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
21 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 206  unid. 9                   
24,82               223,38   GOLGRAN    12 MESES  071/2037  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
22 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 208    unid. 6                   
24,29               145,74   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
23 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 209 unid. 6                   22,44  
             134,64   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
24 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 211   unid 9                   
24,82               223,38   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
25 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 26    unid. 6                   
24,29               145,74   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
26 GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 2A   unid 9                   22,44  
             201,96   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
27 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO OBS. unid. 15                   18,91  
             283,65   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
28 PINÇA PERFURADORA AINSWORTH   unid. 3                 127,51  
             382,53   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
29 PINÇA PORTA GRAMPO DE PALMER –  unid. 3                 102,85  
             308,55   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
30 PLACA DE VIDRO MEDIA  unid. 6                   14,66                 
87,96   DMS    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
31 PORTA AMÁLGAMA (PLÁSTICO)  unid. 6                   11,07  
               66,42   MAQUIRA    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
32 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE ADULTO – unid. 6                   32,32  
             193,92   WILCOS    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
33 POTE DAPPEN DE VIDRO –  unid. 6                     2,42                 
14,52   ART VIDRO    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
34 SELADORA PARA ROLO DE ESTERILIZAÇÃO – 127V/110W unid. 3                 
506,00            1.518,00   SISPACK    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
35 SERINGA CARPULE –  unid. 9                   30,69               
276,21   BRASVAL    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
36 SONDA CLÍNICA EXPLORADORA N° 5 –  unid. 10                   14,40  
             144,00   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
37 TESOURA ÍRIS 11,5CM PONTA RETA –  unid. 15                   25,84  
             387,60   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
38 SONDA EXPLORADORA DE PERIODONTIA uni. 30                   78,54  
          2.356,20   GOLGRAN    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
39 INDICADOR BIOLÓGICO CLEANTEST C/10 uni. 75                   69,28  
          5.196,00   2I    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
40 ÓCULOS DE PROTEÇÃO uni.   6                     6,27                 
37,62   SSPLUS    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
41 FITA CIRURGICA MICROPOROSA 25X9 A 10M uni. 9                     4,68  
               42,12   MISSNER    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
42 PVP-I  SOLUÇÃO DEGERMANTE  litros uni.   36                   23,20  
             835,20   VICPHARMA    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
43 SABONETE LÍQUIDO  - 5LITROS   CLASSIC ERVA DOCE gl. 3                   
51,11               153,33   RICIE    12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
44 RESINA LIQUIDA  -   MASTER BOND uni. 12 
                  56,10               673,20  MASTER BOND   12 MESES  071/2017  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
45 FIO RETRATOR DE GENGIVA uni. 12                   75,24               
902,88  ULTRADENT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
46 RESTAURADOR PROVISÓRIO --COTOSOL uni. 2                   16,01  
               32,02  TECHNEW   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
47 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTES 1ª SÉRIE - ENDO cx. 6                   
29,92               179,52  MK   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
48 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTES 2ª SÉRIE - ENDO cx. 6                   
33,09               198,54  MK   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
49 ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO. CAPACIDADE 500ML uni. 9                     
4,88                 43,92  J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
50 ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO. CAPACIDADE 500ML uni. 9                     
4,34                 39,06  J PROLAB   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
51 AVENTAL DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, CONFECCIONADO EM TNT (POLIPROPILENO) 
ABERTO NAS COSTAS COM TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA E NO PESCOÇO. COM ELÁSTICO NOS 
PUNHOS. GRAMATURA MINIMA 20 - COR: BRANCA. MEDIDA PADRÃO: 95 CM COMP. X 110 CM. LARG.
(CONSIDERADO TAMANHO M/G). PACOTE COM 10 UNIDADES. pct. 9                   
23,37               210,33  JARC   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
52 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1031 uni. 18                     
3,04                 54,72  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
53 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1022 uni. 18                     
2,81                 50,58  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
54 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1032 uni. 18                     
3,10                 55,80  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
55 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1033 uni. 18                     
3,04                 54,72  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
56 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1035 F uni. 18                     
2,81                 50,58  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
57 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1091 uni. 18                     
3,10                 55,80  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
58 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 2200 FF uni. 18                     
3,04                 54,72  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
59 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 3168 FF uni. 18                     
2,81                 50,58  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
60 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 3200 uni. 18                     
3,10                 55,80  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
61 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1111 FF uni. 18                     
3,04                 54,72  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
62 BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1062 uni. 18                     
2,81                 50,58  MICRODONT   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
63 BROCA ZECRYA Nº 151 uni. 12                 110,00            
1.320,00  DENTSPLY   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
64 BROCA ZECRYA Nº 162 uni. 12                 105,00            
1.260,00  DENTSPLY   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP 
65 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    PCU - S uni 12                 
240,00            2.880,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
66 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    PC1 - S uni. 12                 
260,00            3.120,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
67 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    PC     2 uni. 12                 
260,00            3.120,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
68 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    PC   3 uni. 12                 
240,00            2.880,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
69 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    PC   4 uni. 12                 
260,00            3.120,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
70 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )    T1    S uni. 12                 
120,00            1.440,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
71 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )     T4   S uni. 12                 
160,00            1.920,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
72 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )     G3   S uni. 12                 
220,00            2.640,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 
73 PONTAS DE ULTRA SOM  ( SCHULTERS )      P3   S uni. 12                 
260,00            3.120,00  SCHUSTER   12 MESES  071/2017  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – 
EPP 

LOTE  X -  FRALDA DESCARTAVEL
1 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO RN PACOTE COM 20 UNIDADES.
FORMATO ANATÔMICO MAIOR CONFORTO PARA O BEBÊ. BARREIRAS DUPLAS ANTIVAZAMENTO. GEL 
SUPERABSORVENTE QUE POSSIBILITA O USO PROLONGADO. FECHO MÁGICO, TIPO VELCRO, FIXA SEM 
COLA, QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS SEM DANIFICAR A FRALDA. FAIXA NUMERADA E MULTIAJUSTÁVEL 
QUE FACILITA O AJUSTE IDEAL AO CORPINHO DO BEBÊ. COBERTURA EXTERNA MACIA COM TOQUE DE 
TECIDO.PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E HIPOALERGÊNICO PC 100 
           27,00000              2.700,00   HIPOPO    12 MESES    071/2017  
LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
2 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO P PACOTE COM 10 UNIDADES. FRALDA INFANTIL 
SEM BARREIRA, IDEAL PARA O USO HOSPITALAR, USO DIURNO E EM TROCAS RÁPIDAS. PC 
150              6,50000                 975,00   HIPOPO    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
3 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO M PACOTE COM 09 UNIDADES.FRALDA INFANTIL 
SEM BARREIRA, IDEAL PARA O USO HOSPITALAR, USO DIURNO E EM TROCAS RÁPIDAS. PC 
150              6,50000                 975,00   HIPOPO    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
4 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO G PACOTE COM 08 UNIDADES. FRALDA 
INFANTIL SEM BARREIRA, IDEAL PARA O USO HOSPITALAR, USO DIURNO E EM TROCAS RÁPIDAS. PC 
200              6,50000              1.300,00   HIPOPO    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
5 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO EG PACOTE COM 07 UNIDADES. FRALDA 
INFANTIL SEM BARREIRA, IDEAL PARA O USO HOSPITALAR, USO DIURNO E EM TROCAS RÁPIDAS. PC 
150              6,50000                 975,00   HIPOPO    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
6 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO P PACOTE COM 10 UNIDADES. PARA USO EM 
PACIENTES COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PÓS-PARTO, PÓS-OPERATÓRIO, DENTRE OUTROS. COMPOSTA 
DE POLPA DE CELULOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO. 
POSSUI FORMATO ANATÔMICO E PAINEL RETO. REVESTIMENTO EXTERNO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
DE POLIETILENO COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO 
FITAS ADESIVAS, SENDO DUAS DE CADA LADO. UNISSEX; ELÁSTICO NAS PERNAS; COM BARREIRAS 
PROTETORAS; ATÓXICAS/APIROGÊNICAS; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONTÉM ALOE VERA. PC 
100              9,00000                 900,00   DESCARPCK    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
7 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO M PACOTE COM 08 UNIDADES. PARA USO EM 
PACIENTES COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PÓS-PARTO, PÓS-OPERATÓRIO, DENTRE OUTROS. COMPOSTA 
DE POLPA DE CELULOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO. 
POSSUI FORMATO ANATÔMICO E PAINEL RETO. REVESTIMENTO EXTERNO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
DE POLIETILENO COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO 
FITAS ADESIVAS, SENDO DUAS DE CADA LADO. UNISSEX; ELÁSTICO NAS PERNAS; COM BARREIRAS 
PROTETORAS; ATÓXICAS/APIROGÊNICAS; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONTÉM ALOE VERA. PC 
500              9,00000              4.500,00   DESCARPCK    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
8 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO G PACOTE COM 08 UNIDADES.PARA USO EM 
PACIENTES COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PÓS-PARTO, PÓS-OPERATÓRIO, DENTRE OUTROS. COMPOSTA 
DE POLPA DE CELULOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO. 
POSSUI FORMATO ANATÔMICO E PAINEL RETO. REVESTIMENTO EXTERNO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
DE POLIETILENO COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO 
FITAS ADESIVAS, SENDO DUAS DE CADA LADO. UNISSEX; ELÁSTICO NAS PERNAS; COM BARREIRAS 
PROTETORAS; ATÓXICAS/APIROGÊNICAS; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONTÉM ALOE VERA. PC 
300              9,00000              2.700,00   DESCARPCK    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME
9 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO EG PACOTE COM 07 UNIDADES. PARA USO EM 
PACIENTES COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PÓS-PARTO, PÓS-OPERATÓRIO, DENTRE OUTROS. COMPOSTA 
DE POLPA DE CELULOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO. 
POSSUI FORMATO ANATÔMICO E PAINEL RETO. REVESTIMENTO EXTERNO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
DE POLIETILENO COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO 
FITAS ADESIVAS, SENDO DUAS DE CADA LADO. UNISSEX; ELÁSTICO NAS PERNAS; COM BARREIRAS 
PROTETORAS; ATÓXICAS/APIROGÊNICAS; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; CONTÉM ALOE VERA. PC 
150              8,50000              1.275,00   DESCARPCK    12 MESES    
071/2017  LARISMED IND E COM. MATERIAIS LTDA ME

CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 
02 (dois) dias.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de 
Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, 
não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente 
de transcrição.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAIsO
Estado do Parana

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 180/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 062/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EUFRONIO VERISSIMO SILVA - ME
DATA DE ASSINATURA: 13 de Julho de 2017.
CNPJ: 14.225.763/0001-45.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da merenda escolar do município de Icaraíma referente ao 2º semestre de 2017, conforme especificações 
e condições constantes no Contrato.
VALOR TOTAL: R$ 4.587,50 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ate 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 181/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 062/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SUPER ALVEZANTOS EIRELI - ME
DATA DE ASSINATURA: 13 de Julho de 2017.
CNPJ: 23.654.698/0001-64.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da merenda escolar do município de Icaraíma referente ao 2º semestre de 2017, conforme especificações 
e condições constantes no Contrato.
VALOR TOTAL: R$110.174,00 (cento e dez mil e cento e setenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ate 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
DE CONTRATO 
Contrato nº 153/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 050/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 24 de Abril de 2017.
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA DE SOUZA SILVA 09544991905.
CNPJ: 27.210.362/0001-63.
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar atividades recreativas voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
VALOR TOTAL: R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
REPUBLICAR
DECRETO Nº 4200/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 27.890,81 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e 
um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.000.2.123 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00 197 Material de Consumo 4.746,26
3.3.90.39.00 199 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 1.000,00
10.302.0009.2.142 Incremento de Teto Media e Alta Complexidade/SUS
3.3.90.39.00 251 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 22.144,55
FONTE 350 Media e Alta Complexidade / SUS Resol. 615/2015 
TOTAL GERAL  27.890,81
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
350 Media e Alta Complexidade / SUS Resol. 615/2015 27.890,81
TOTAL   27.890,81
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.136/2017
DATA: 20/07/2017
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Cria e regulamenta o Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma – FAPI; Publicado dia 24/04/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica criado o Comitê de Investimentos que é órgão consultivo relativo aos investimentos do Regime Próprio de 
previdência, na forma da Lei Municipal nº 1.214/15.
Art. 2º) O Comitê é instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos e visa a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro de seus ativos e passivos.
Art. 3º) Compete ao Comitê de Investimentos:
I - Formular as políticas de gestão dos recursos;
II – Zelar pela execução da programação econômico financeira dos valores patrimoniais;
III – Avaliar propostas, submetendo-as aos órgãos competentes para deliberação;
IV – Analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos no patrimônio;
V – Propor estratégias de investimentos para um determinado período;
VI – Reavaliar as estratégias de investimentos em decorrência de fatos conjunturais relevantes;
VII – Acompanhar o grau de risco das operações;
VIII – Acompanhar a execução da política de investimentos.
Art. 4º) Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser indicados dentre servidores integrantes do quadro 
efetivo do Município.
§1º São integrantes do Comitê de Investimentos: 
I – O servidor que seja o Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma (FAPI) – Presidente 
do Comitê; e,
II – 02 (dois) servidores, quais sejam o Diretor de Previdência e o Diretor de Finanças.
§2º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos serão nomeados por Portaria do Poder Executivo Municipal.
§3º Os integrantes do Comitê de Investimentos deverão comprovar aprovação em exames de certificação organizada 
por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do 
art. 2º da Portaria nº 519/2011 do Ministério da Previdência Social.
§4º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos poderão participar de cursos de atualização, sendo que as 
despesas serão custeadas pelo RPPS, na forma da legislação municipal vigente.
Art. 5º) As reuniões do Comitê de Investimentos serão mensais.
§1º O Comitê de Investimentos se reunirá extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente 
do Comitê.
§2º As deliberações do Comitê dar-se-ão pelo voto simples de seus membros.
§3º O funcionamento do Comitê será regrado conforme deliberações do Conselho Municipal de Previdência – CMP.
Art. 6º) Das reuniões do Comitê de Investimentos serão lavradas atas que, assinadas pelos seus membros presentes, 
serão arquivadas no RPPS e disponibilizadas para consulta, mediante requerimento dirigido ao Presidente.
Art. 7º) A duração do mandato do integrantes do Comitê de Investimentos obedecerá o mesmo prazo dos membros 
da Diretoria Executiva.
Art. 8º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma aos 20 de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4241/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Designa a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora do Rg n.º 4.476.227-7 e do CPF 
735.650.169-49 para a Função Gratificada de Coordenador das Ações da Agência do Trabalhador –FG5,Prevista na 
Lei n.º  1.388/2017,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4242/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Designa o Srº Paulo Cezar Lima Zampieri
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designado o Sr. Paulo Cezar  Lima Zampieri, portador da RG n.º 7.808.415-4 e do CPF 032.058.089-08 
para a função gratificada de Coordenador de Serviços e Materiais de Informática – FG-5
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação , e seus efeitos retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20dias do mês de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4243/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Designa a Sra. Amanda Ribeiro Garcia
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Amanda Ribeiro Garcia, portadora do Rg n.º 13.145.776-6 e do CPF 083.919.839-60 
para a Função Gratificada de Coordenador do Departamento de Fiscalização –FG-4,Prevista na Lei n.º  1.388/2017,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4244/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Designa a Sra. Mariani Marson Puertas
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Mariani Marson Puertas, portadora do Rg n.º 10.549.592-7 e do CPF 085.234.589-
56 para a Função Gratificada de Coordenador do Setor de Farmácias do Município –FG-5,Prevista na Lei n.º  
1.388/2017,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4245/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Designa o Sr Gilmar Girão 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designado o Sr. Gilmar Girão, portador da RG n.º 5.825.688-9 e do CPF 974.011.539-04 para a função 
gratificada de Coordenador dos Serviços Administrativos – FG-4,Prevista na lei nº1.388/2017,do Município de 
Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação , e seus efeitos retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20dias do mês de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE FrANCIsCO ALVEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 157, DE 20 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 016/2017 – Convocação nº 010 - Concurso 2016, de 11 de julho de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JOSÉ RENALDO SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.387.035-1, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 555.340.669-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.246/2017
DATA: 20/07/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  RICARDO ZENATTI & CIA LTDA- 
EPP, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 063/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 063/2017 em favor da empresa RICARDO ZENATTI & CIA LTDA- 
EPP, cujo objeto trata da Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de 1.180m2 de Geomembrana, com 1,0 mm de espessura, produzida em polietileno 
de alta densidade (PEAD), com adição de negro fumo, para o Aterro Sanitário 
Municipal, com vigência até 30/12/2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CâMArA MuNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2017
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias a serem realizadas nos dias 20 e 
21de julho de 2017, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 016 e 017/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 18 de julho de 2017.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 006/2017
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
 João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 207/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos 
destinados as Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Governo. Conforme especificações no Anexo I Pregão, 
44/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 44/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 43.030,00 (Quarenta e Três Mil e Trinta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 09 de junho de 2017
Vigência do contrato: 08 de junho de 2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 212/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARINA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de serviços 
habilitados na área de Psicologia na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências 
da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, 
da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de 
liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 51/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 51/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 43.200,00 (Quarenta e Três Mil e Duzentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 11 de junho de 2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 214/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA  - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos 
destinados as Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, por um período de 
12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Governo. Conforme especificações no Anexo I Pregão, 
44/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 44/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.195,60 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Noventa e 
Cinco Reais e Sessenta Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 11 de junho de 2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 218/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: GIORDANO B. DE OLIVEIRA MARSON ODONTOLOGIA ME  
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Cirurgião Dentista (Oral Menor)  e serviços de  Periodontia para realizações de procedimentos NÃO-CIRURGÍCO 
e procedimento CIRURGÍCOS, serviços especializados em Bucomaxilofacial, com avaliações e cirurgias nos 
pacientes da rede Municipal e conveniadas junto ao Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, com plantão 24 horas 
e Bucomaxilofacial para realização de procedimento na área de cirurgia oral menor, no centro odontológico e hospital 
municipal do município de Cruzeiro do Oeste, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 06 (seis) meses. 
Conforme especificações no anexo I. Pregão, 57/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 57/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 49.200,00 (Quarenta e Nove Mil e Duzentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 11 de dezembro de 2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE FrANCIsCO ALVEs
Estado do Parana
PORTARIA Nº 158 DE 20 DE JULHO DE 2017.
CRIA COMISSÃO DO “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Com base nos Princípios da Legalidade e Publicidade (CF, Art. 5º. II e 37); 
Considerando os dispositivos da LRF - LC n. 101/00, Lei n. 12.557/2011 e o contido IN n. 89/2013 – TCE/PR; 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, ALIRIO JOSÉ MISTURA,  no exercício de suas atribuições legais esculpidos 
na Lei Orgânica Municipal, determina que: 
Art. 1º. Fica instituída a Comissão do “Portal da Transparência”, que será integrada pelos seguintes membros: 
I) Sr. – JULIANO VAZ DE ALMEIDA -  Servidor Efetivo (setor Tecnologia Informação); 
II) Srª. – ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA Servidor Efetivo (setor Licitações); 
III) Srª. – SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA, Servidor Efetivo (contabilidade); 
IV) Sr. – ADEMIR MARTINS GOUVEIA -  Técnico Administrativo; 
Art. 2º. Caberá à aludida Comissão responder pela obtenção de dados e informações junto à todos os órgãos e 
Secretarias envolvidas, para adequada inclusão no sistema, com vistas a gerir e manter atualizado o “Portal da 
Parágrafo único: Fica autorizado à Comissão acima notificarem os órgãos sobre eventuais pendências, fixando-
lhes prazos para saneamento e regularização, sob as penas da Lei Transparência”, de acordo com as normas e 
regulamentos aplicáveis.. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 159 DE 20 DE JULHO DE 2017.
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Com base nos Princípios da Legalidade e Publicidade (CF, Art. 5º. II e 37); 
Considerando os dispositivos da LRF - LC n. 101/00, Lei n. 12.557/2011 e o contido IN n. 89/2013 – TCE/PR; 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, ALIRIO JOSÉ MISTURA,  no exercício de suas atribuições legais esculpidos 
na Lei Orgânica Municipal, determina que: 
Art. 1º. Fica DESIGNADO o Sr. PAULO SERGIO MÉNDONÇA NAVERO, servidor efetivo Matrícula nº 6017, que 
responderá pela gestão, manutenção e controle “Portal da Transparência”. 
Art. 2º. Caberá ao aludido Servidor responder pela obtenção de dados e informações junto à todos os órgãos e 
Secretarias envolvidas, para adequada inclusão no sistema, com vistas a manter atualizado o “Portal da 
Transparência”, de acordo com as normas e regulamentos aplicáveis. 
Parágrafo único: Fica autorizado ao referido servidor designado notificar os órgãos sobre eventuais pendências, 
fixando-lhes prazos para saneamento e regularização, sob as penas da Lei. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 091 DE 20 JULHO DE 2017.
SÚMULA: Disciplina o prazo para entrega dos atestados médicos dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º  - Fica a partir da publicação deste Decreto disciplinado o prazo para entrega dos atestados médicos dos 
servidores públicos municipais.
Art. 2º -  Somente será aceito atestado médico original, não sendo acatado documento enviado por qualquer outra 
forma. 
Art. 3º  - Os atestados devem ser entregues imediatamente após o retorno do servidor, impreterivelmente até o final 
do primeiro turno de trabalho, diretamente ao superior hierárquico imediato, sob pena de ser considerada falta em 
serviço, descontando-se os respectivos vencimentos.
Art. 4º -  Os atestados médicos deverão informar com precisão: 
I - o nome do servidor; 
II - o número do Cadastro de Pessoa Física; 
III - o período de licença; 
IV - a doença ou moléstia, que impede o servidor de executar plenamente suas atividades, com o respectivo CID. 
Art. 5º - No caso de consultas médicas pré-agendadas, é obrigação do servidor informar a data e o motivo do 
agendamento ao superior hierárquico responsável, com antecedência mínima de 5 (cinco), dias úteis, salvo 
comprovada impossibilidade, sob pena de não ser aceita a justificativa com o consequente desconto das horas ou 
do dia não trabalhado.
Art. 6º  - Durante os primeiros 15 (quinze), dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de doença, 
incumbe ao Município pagar aos funcionários os seus vencimentos. 
§ 1º -  Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze), dias consecutivos, o segurado será  encaminhado à perícia 
médica do Instituto Nacional do Seguro Social.
§ 2º -  Se no interregno de 90 (noventa), dias forem concedidas licenças médicas de forma intercalada que, no 
total, ultrapassem quinze dias de afastamento, o Município ficará desobrigado do pagamento relativo aos dias de 
afastamento, devendo o servidor ser encaminhado ao Instituto Nacional do Seguro Social para providencias.
§ 3º -  Se o funcionário, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 15 (quinze), dias, retornando à atividade 
no  décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de 90 (noventa) dias desse retorno, em decorrência da 
mesma doença, será encaminhado ao INSS, a partir da data do novo afastamento.
Art. 7º - A validade do atestado médico será sustada quando:
I - o servidor, comprovadamente, não se submeter ao tratamento indispensável à sua recuperação;
II - for comprovado o exercício de alguma atividade laborativa e/ou incompatível com o seu estado de saúde no 
decurso de validade do atestado médico;
III - não for comprovada a patologia que originou o afastamento;
IV - quando constatado em perícia médica que o pedido de afastamento não justifique a ausência do trabalho podendo 
ser conciliado o tratamento com o exercício das atividades laborativas.
Art. 8º  - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 080/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 015/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: Z. P. DE MENEZES - PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE - ME 
CNPJ: 22.064.402/0001-92
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA ADMINISTRATIVA, E COLETA DE 
DADOS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS AO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚLICA COM QUESTIONÁRIO CONTENDO 15 
PERGUNTAS, PARA AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO LOCAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS, ESTRADAS RURAIS, ESPORTE, SETO 
RODOVIÁRIO E SEGURANÇA. 1  R$      800,00   R$      800,00 
2 REALIZAÇÃO DA PESQUISA COM 3 PESQUISADORES QUALIFICADOS ATRAVÉS DE 
ENTREVISTAS PESSOAIS EM LOCAIS A DEFINIR. O TEMPO DE ABORDAGEM MINUTOS PARA CADA 
ENTREVISTADO. 1  R$      1.000,00  R$      1.000,00
3 ANÁLISE DE DADOS TABULADO ATRAVÉS DE PROGRAMA ESPECÍFICO, COM UMA PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA AVANÇADA NO CPD DO INSTITUTO. 1  R$      700,00   R$      700,00 
 R$    2.500,00
Francisco Alves-PR, 20 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 054/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME.
CNPJ: 08.053.975/0001-90
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
GRÁFICOS, QUE SERÃO DESTINADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 25.050,00 (VINTE CINCO MIL E CINQUENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 20/07/2018 (vinte de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01          
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 2.000 Unid.  Envelopes para meio sulfite 185 X 248, gramatura 80 gr papel de cor kraft, mono   R$      
0,18   R$       360,00 
2 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80 gr., papel de cor kraft, mono  
 R$      0,24   R$       480,00 
3 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80 gr., papel de cor ouro, mono  
 R$      0,24   R$       480,00 
4 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80gr., papel de cor branco, mono  
 R$      0,24   R$       480,00 
TOTAL          R$    1.800,00 
           
LOTE 02          
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 120 Bl.  Ficha de atendimento F 16 papel 75 gr 50 x 1 mono   R$      1,44   R$       
172,80 
2 300 Bl.  Fichas “tipo passagem” para Umuarama no ônibus da Saúde 50x1 F 64 Mono 75Gr  R$      
0,72   R$       216,00 
3 2.000 Unid.  Fichas A papel 150 gr F 8 F/V mono   R$      0,09   R$       180,00 
4 400 Unid.  Fichas de acompanhamento de gestante 75gr F9 mono  R$      0,02   R$           
8,00 
5 1.000 Unid.  Fichas de cadastro “Bolsa Família” 120gr F 8  R$      0,06   R$         60,00 
6 50 Bl.  Fichas de encaminhamento Pisicológico F 8 papel 75gr 50x1mono   R$      2,56   R$       
128,00 
7 4.000 Unid.  Fichas de Reg. Diário de Serv. Antivetorial Sulf 75 gr F 8 mono   R$      0,09   R$       
360,00 
8 300 Bl.  Fichas Vale café 50x1 F 64 Mono 75gr  R$      0,70   R$       210,00 
9 120 Bl. Ficha de Atendimento médico ambulatorial de urgência/emergência (amarelinha) 50x1 F8 
Superbond 75gr FV 1 cor    R$      3,41   R$       409,20 
10 400 un. Fichas de controle de medicamentos F16 150gr  R$      0,14   R$         56,00 
TOTAL          R$    1.800,00 
           
LOTE 03          
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 20.000 Unid.  Impressão em cores A-4 (arquivo fornecido pelo cliente - quantidades variáveis)   R$      
0,16   R$    3.200,00 
2 60.000 Unid.  Impressão mono A-4 (arquivo fornecido pelo cliente - quantidades variáveis)  R$      
0,08   R$    4.800,00 
3 60 mil. Papel Carta timbrado F 8 Sulfite 75gr mono (diversas artes)  R$    32,00   R$    
1.920,00 
4 4.000 Unid.  Carnês de IPTU Int sulf 75 gr mono capa couchê 240gr cor  R$      1,52   R$    
6.080,00 
TOTAL          R$ 16.000,00 
           
LOTE 04          
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 1.000 Unid.  Pastas F 4 triplex 180 gr 4 cor   R$      0,68   R$       680,00 
2 1.000 Unid.  Pastas F 4 triplex 180 gr 1 cor   R$      0,54   R$       540,00 
3 1.000 Unid.  Pastas para processo de licitação sulf 120gr F 4 mono   R$      0,43   R$       430,00 
TOTAL          R$    1.650,00 
           
LOTE 05          
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL 
1 250 Bl.  Receituário F 16 Sulf 75 gr   R$      1,63   R$       407,50 
2 120 Bl. Pedido de Exame 50x1 F16 75gr  R$      1,57   R$       188,40 
3 150 Bl. Relatório de enfermagem 50x1 F8 75gr FV  R$      2,23   R$       334,50 
4 100 Bl. Receituário controle Especial 50x2 carbonado F16 75gr  R$      3,40   R$       
340,00 
5 150 Bl. Atestado 50x1 F16 75gr  R$      1,07   R$       160,50 
6 80 Bl. Prescrição Médica 50x1 F16 75gr FV  R$      2,65   R$       212,00 
7 50 Bl. Notificação A 50gr 50x1 F 16 65gr  R$      1,61   R$         80,50 
8 80 Bl. Prontuário Sulf 75gr 50x1 F9 FV  R$      3,27   R$       261,60 
9 100 Bl. Referên/Contra Ref 50x1 F 8   R$      1,90   R$       190,00 
10 400 Bbl.  Agendamento de consulta 50x1 0 64F 75gr  R$      1,12   R$       448,00 
11 800 Bbl.  Autorização para refeição 50 x 1 F 64 papel superbond 56 Gr mono  R$      0,55   R$       
440,00 
12 50 bl.  Declaração de residência para o serviço Militar 50x1 75 gr cor F 16  R$      2,26   R$       
113,00 
13 50 bl.  Declaração de residência para o serviço Militar 50x1 75 gr cor F 16  R$      2,26   R$       
113,00 
14 400 Unid.  Certificados couche 150 gr F 8 cor Personalizado com o noe do participante  R$      
0,89   R$       356,00 
15 500 Unid.  Crachás p conferências sulf 150gr cor F 64 (4 artes diferentes)  R$      0,31   R$       
155,00 
TOTAL          R$    3.800,00 
Francisco Alves-PR, 20 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
  
Reeditado e republicado por incorreção.
EXTRATO DO CONTRATO 068/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 038/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958/ CNPJ nº 14.696.848/0001-38
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços OFICIANAS DE FANFARRA E OUTRAS, 
SENDO 03 OFICINAS POR SEMANA COM 03 HORAS DE DURAÇÃO CADA, SOMANDO 12 OFICINAS POR 
MÊS NUM PERIODO DE 06 MESES PARA TRABALHAR COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO PPAS/SCFV, 
em conformidade com a necessidade da Secretaria de Ação Social, deste Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Valor global: R$ 8.198,64 (OITO MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).
Vigência: até o dia 29/06/2018 (vinte e nove de junho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do 
Contrato.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 03 – OFICINA DE FANFARRA/PESSOA JURIDICA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE  V. UNIT. V. TOTAL
01 OFICIANS DE FANFARRA E OUTRAS, SENDO 03 OFICINAS POR SEMANA COM 03 HORAS DE 
DURAÇÃO CADA, SOMANDO 12 OFICINAS POR MÊS NUM PERIODO DE 06 MESES PARA TRABALHAR COM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO PPAS/SCFV. MENSAL 072 113,87 8.198,64
Francisco Alves-PR, 29 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Parana
DECRETO Nº 236/2017
Data: 20.07.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado a candidata, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, a candidata a seguir 
mencionada, aprovada no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocada pelo Edital de Convocação nº 003/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Janaina Santana da Silva Professor 39º lugar 57
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 24.07.2017 
a 28.07.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
40º lugar 52 Geiciara Marcianiak Westeimaier 29.06.1993 
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE sÃO JOrgE DO PATrOCíNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA  Nº 53/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A R CITRON 
- ME, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, com sede à RUA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, nº 18, JARDIM 
ITAMARATY - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. ADRIANA REGINA MARQUESI CITRON, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.217.726-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 590.494.809-34, residente e domiciliado à Rua Sebastião Vieira Neves, 28, CEP - 87.555-000, São Jorge de 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de COMPRA nº 152/2017 referente 
ao Pregão nº 4/2017, Tipo Menor Preço – Por lote, Processo n° 7, data da homologação da licitação 20/02/17, cujo 
objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ALIMENTOS) BENEFICIOS EVENTUAIS DESENVOLVIDO 
PELA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado deste contrato em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITICADA VL/TOTAL
1 1 PCT 150,00 Achocolatado - Achocolatado em pó vitaminado; 
constituído de pó fino e homogêneo; isento de farinha, sujidades e materiais estranhos, obtido da mistura de cacau 
alcalino em pó, sal, açúcar, vitaminas e minerais e aroma natural de chocolate, com aspecto, cor, sabor e odor 
caracteísticos, livre de gosdura trans, em embalagens de 200 gr. íntegras, sem aberturas, contendo informações 
nutricional, data de entrega. 3,40 37 125,80
1 2 PCT 150,00 AÇUCAR, OBTIDO DA CANA DE AÇUCAR, CRISTAL, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% 
P/P, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3% P/P SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 5 KG. 11,40 37 
421,80
1 3 PCT 450,00 ARROZ POLIDO TIPO 1: GRÃOS LONGOS E 
FINOS, GRÃOS INTEIROS, COMTEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 125%, ISENTO DE SUJIDADES E MATÉRIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICO, CONTENDO 5 QUILOS, VALIDADE MÍNIMA DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 10,64 112 1.191,68
1 4 PCT 150,00 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL REFINADO, 
BICARBONATO DER SÓDIO, AMIDO DE MILHO. EMPACOTADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSELADO, 
ISENTO DE BOLORES, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES E SABOR ESTRANHOS AO SEU ASPECTO 
NORMAL. EMBALADOS EM PACOTES DE 400G. EMBALAGEM PRIMÁRIA DECLARANDO A MARCA, PESO 
LÍQUIDO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMA DE SEIS MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA) E LOTE, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 3,40 37 
125,80
1 5 PCT 150,00 BISCOITO ÁGUA E SAL, TIPO ÁGUA E SAL, 
CONTENDO CLORETO DE SÓDIO EM QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR SALGADO, ALÉM DOS 
SUBSTANCIAIS NORMAIS DO RPODUTO, EMBALAGAM INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL CELOFANE, DATA DE 
FABRICAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, COM 400 GR  3,45 37 
127,65
1 6 PCT 150,00 CAFÉ TORRADO E MOÍDO PACOTE 500 GRAMAS 
6,50 37 240,50
1 7 LTA 150,00 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADO EM LATAS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, NÃO DEVENDO SER AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, EMBALAGEM DE 340 GR. 2,99 37 
110,63

1 8 PCT 150,00 Farinha de Mandioca Torrada 1KG, produto obtido pela 
moagem da parte comestível do vegetal (mandioca). Fabricada a partir de matérias primas limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitas. 3,60 37 133,20
1 9 PCT 150,00 FARINHA DE MILHO AMARELO, enriquecida com 
ferro e acido fólico - pacotes de 1 kg - as farinhas devem ser fabricadas a partir de matérias primas e limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitos. não podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. O produto devera estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. Validade mínima de 6 meses após a entrega. 2,50 37 
92,50
1 10 KG 450,00 FARINHA DE TRIGO COMUM, OBTIDA DO TRIGO 
MOIDO, LIMPO DESGERMINADO, DE COR CINZA AMARELADA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITA E LARVAS, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO E MATERIAIS TERROSOS, VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO. EMBALAGEM DE 01 
KG. 2,20 112 246,40
1 11 KG 750,00 FEIJÃO TIPO 1 CLASSE NOVO, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTOS DE MATEIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CONTENDO O PACOTE DE 1 QUILO. 3,20 
187 598,40
1 12 LTA 150,00 FERMENTO QUIMICO EM PÓ, LATA 100 
G, COMPOSTO DE PIROFOSFATO, ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE SÓDIO, FOSFATO MONO-
CÁLCIO, VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA. 2,29 37 84,73
1 13 KG 300,00 FUBA DE MILHO, SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO 
MUÍDO, COR AMARELA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE 
FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 2,20 
75 165,00
1 14 CX 450,00 GELATINA EM PÓ - COMPOSTO DE ACÚCAR, 
SAL AGENTE ACIDULANTE, AROMA NATURAL CARACTERISTICO, CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, QUALIDADES E INGREDIENTES SÃO LIMPOS, UMIDADE DE 2% P/P, VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES DA ENTREGA, EM EMBALAGEM APROPRIADA. COM 30G. 0,80 112 
89,60
1 15 LTA 300,00 LEITE EM PÓ - EM LATA DE FLANDRES OU 
ALUMINIO, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE E QUALIDADE DO PRODUTO. LATA COM C/ 400g. 10,20 75 
765,00
1 16 CX 450,00 LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA, EMBALAGEM 
TETRA PACK, CONTENDO 1 LITRO, COM VENCIMENTO SUPERIOR A 4 MESES NA ENTREGA 2,20 
112 246,40
1 17 KG 150,00 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO ESPAGUETE, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICINADO EM SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE 
DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 KG. 3,80 37 
140,60
1 18 KG 150,00 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO PICADO, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 
13%, ACONDICINADO EM SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 KG. 4,25 37 157,25
1 19 LTS 300,00 OLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900 ML, SOJA 
OBTIDA DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM LATAS, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS DE FORMA APROPRIADA. 3,00 75 
225,00
1 20 KG 150,00 SAL REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96;95% 
DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E 
VEDADO, COM VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 01 KG 1,08 
37 39,96
1 21 LTA 150,00 SARDINHA EM CONSERVA - IMERSA EM ÓLEO OU 
MOLHO DE TOMATE, ACONDICIONADO EM LATA, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAD, ENFERRUJADAS OU 
ESTUFADAS. EMBALAGEM DE 250GRS. 4,50 37 166,50
VALOR TOTAL DO ADITIVO 5.494,40

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 22.122,00 R$ 5.494,40 R$ 27.616,40
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de julho de 2017

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 062/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: C. M. DE ALMEIDA CLINICA MÉDICA - ME
CNPJ: 21.611.719/0001-39
BASE LEGAL: Pregão 033/2017
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações técnicas constantes do Edital da Licitação Pregão 33/2017 e descrição dos Serviços do Item 
IV – (PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA UNIDADE DO POSTO SÃO LUIZ - EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA - EQUIPE 3). Carga Horária: 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS. Horário de Trabalho: (07:30 ÀS 11:30H 
e 13:00 ÀS 17:00H). Remuneração Mensal: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
VALOR GLOBAL: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/07/2017
TÉRMINO: 20/07/2018
Mariluz, 20 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
C. M. DE ALMEIDA CLINICA MÉDICA - ME
CNPJ: 21.611.719/0001-39
CONTRATADA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 063/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HELPMED SAÚDE LTDA. - ME
CNPJ: 04.770.650/0001-77
BASE LEGAL: Pregão 033/2017
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações constantes do edital e itens abaixo.
ITEM I – (PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA I e II/PAM. 
- EQUIPE: ESTRAGEIA SAÚDE DA FAMILIA 1). Carga Horária: 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS. Horário de 
Trabalho: (07:30 às 11:30H 13:00 às 17:00H). Remuneração Mensal: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
ITEM III – (PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS “ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE” CLAUDINEI 
SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 2). Carga Horária: 20 (vinte) HORAS SEMANAIS. Horário de 
Trabalho: (13:00 às 17:00H). Remuneração Mensal: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
ITEM VI – (PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS “ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE” CLAUDINEI 
SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 4). Carga Horária: 20 (vinte) HORAS SEMANAIS. Horário de 
Trabalho (13:00 às 17:00H). Remuneração Mensal: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
VALOR GLOBAL: R$ 394.800,00 (Trezentos e noventa e quatro mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/07/2017
TÉRMINO: 20/07/2018
Mariluz, 20 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
HELPMED SAÚDE LTDA. - ME
CNPJ: 04.770.650/0001-77
CONTRATADA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 064/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: L. G. DE JESUS SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ: 15.007.547/0001-96
BASE LEGAL: Pregão 033/2017
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações constantes do edital da Licitação Pregão 033/2017 e descrição do Item V. (PROFISSIONAL 
MÉDICO PARA ATUAR NA APS “ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE” CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 4). Carga Horária: 20 (vinte) HORAS SEMANAIS. HORÁRIO DE TRABALHO: (07:30 às 11:30H). 
Remuneração Mensal: 7.550,00 (sete mil e quinhentos e cinquenta reais)
VALOR GLOBAL: R$ 90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/07/2017
TÉRMINO: 20/07/2018
Mariluz, 20 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
L. G. DE JESUS SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ: 15.007.547/0001-96
CONTRATADA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 065/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT
CNPJ: 12.650.816/0001-40
BASE LEGAL: Pregão 033/2017
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações constantes do edital e descrição do ITEM II - (PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA 
APS “ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE” CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 2). 
Carga Horária: 20 (vinte) HORAS SEMANAIS. Horário de Trabalho: (07:30 às 11:30H). Remuneração Mensal: R$ 
8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais).
VALOR GLOBAL: R$ 99.000,00(noventa e nove mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/07/2017
TÉRMINO: 20/07/2018
Mariluz, 20 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT
CNPJ: 12.650.816/0001-40
CONTRATADA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TAPEJArA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 331, DE 20 DE JULHO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 020 de 20 de julho de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, ao servidor JOSÉ TEIXEIRA, 
matrícula n.º 1262-9 portador do CPF/MF n.º 556.814.689-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda 
Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 335,38 (Trezentos e trinta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), devendo este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 
937,00 (Novecentos e trinta e sete reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de julho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PrEFEITurA MuNICIPAL DE sÃO JOrgE DO PATrOCíNIO
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 003/2017 AO CONTRATO Nº 01/2014 (2014.12.05.0148) CELEBRADO 
EM 30/06/2014 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E CORREÇÃO ANUAL DE VALOR QUE 
CELEBRAM ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS
Pelo presente instrumento particular o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº. 00.604.063/0001-57, com Endereço à Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, CEP 87.555-000, São 
Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representado por sua Presidente, a SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, Portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 031.393.419-
38, residente e domiciliada à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, nº. 268, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
denominada de CONTRATADA a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, nº. 
1183, Térreo Andar 1 e 2, CEP. 89.036-001, Blumenau, Santa Catarina, resolvem, de comum acordo, 
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 01/2014 firmado mediante Inexigibilidade nº. 01/2014, 
Processo nº. 01/2014, homologado em 11/06/14, cujo objetivo é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM. DE SOFTWARE NA ÁREA PÚBLICA PARA ATUALIZAÇÃO MENSAL, 
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO AOS SOFTWARES INSTALADOS E UTILIZADOS PELO 
DEPARTAMENTO CONTÁBIL DO RPPS, PROGRAMA ESTE QUE DEVERÁ ESTAR EM SINTONIA 
COM AS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, EM ESPECIAL O SISTEMA 
SIM-AM DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS ITENS A SEREM ADITIVADOS.
Constitui como objeto do presente o Aditivo das seguintes condições:
I. Correção Anual conforme a variação do INPC acumulado nos último 12 meses até o 
mês de maio de 2017 no percentual de 3,3486% (Fonte IBGE), conforme tabela abaixo:
Valor da Parcela INPC acumulado até maio de 2017 Valor da Parcela
Atualizado Número Parcelas Valor Aditivo
(Diferença)
R$ 1.540,46 3,3486% R$ 1.592,04 12 618,96
II. O presente aditivo terá por valor global o montante de R$ 618,96 (seiscentos e dezoito 
reais e noventa e seis centavos), compondo o montante contratual para os próximos 12 (doze) 
meses de R$ 19.104,48 (dezenove mil, cento e quatro reais e quarenta e oito centavos), a serem 
pagos em 12(doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.592,04 (mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e quatro centavos).
III. Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por um período de mais 12 (doze) 
meses contados a partir de 01/07/2017 com vencimento previsto para 30/07/de2018. 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento principal e suas alterações, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE.
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
São Jorge do Patrocínio, 01 de julho de 2017.
VALMIRA LAZARIN
CPF/MF Nº 031.393.4199-38
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ/MF Nº 00.165.960/0001-01
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA                       JOSÉ EDVALDO DA SILVA
CPF: 648.453.119-68                               CPF: 688.047.339-34

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 23/08/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 057/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE (02) DUAS CÂMARAS FRIAS PARA 
IMUNOBIOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo 
de R$ 32.410,00 (trinta e dois mil quatrocentos e dez reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 20/07/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14517
PREGÃO PRESENCIAL nº 51/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTA NA ÁREA DE CIRURGIA GERAL, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: CLINICA MÉDICA SCHMITZ LTDA- EPP.
VALOR DA ATA: R$ 54.000,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de uma empresa do ramo, para 
prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, 
Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017, 
conforme Anexo I-B, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES HORAS/AULAS 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA   VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 
1 PROJETO DE AULAS DE BATERIA 320 AULAS               40,00  

    12.800,00  12 MESES  079/2017 
RODRIGO EIDI 
FURUNCHO ORASMO 

2 
PROJETO DE AULAS DE SANFONA 

320 AULAS               40,00  
    12.800,00  12 MESES  079/2017 

RODRIGO EIDI 
FURUNCHO ORASMO 

3 
PROJETO DE AULAS DE GUITARRA 

320 AULAS               40,00  
    12.800,00  12 MESES  079/2017 

RODRIGO EIDI 
FURUNCHO ORASMO 

4 PROJETO DE AULAS DE CONTRA 
BAIXO 

320 AULAS               40,00  

    12.800,00  12 MESES  079/2017 
RODRIGO EIDI 
FURUNCHO ORASMO 

5 PROJETO DE AULAS DE 
CAVAQUINHO 

320 AULAS               40,00  

    12.800,00  12 MESES  079/2017 
RODRIGO EIDI 
FURUNCHO ORASMO 

 
CONDIÇÕES:  

1. A prestação de serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a execução dos serviços em imediato a partir da 
assinatura da requisição do município. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 18 à 20/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/07/2017 51.307,13         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 18/07/2017 7.300,00           Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 18/07/2017 232.132,66       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 18/07/2017 37,69                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/07/2017 364,93              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/07/2017 100,29              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/07/2017 1.337,97           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 18/07/2017 26.261,17         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 19/07/2017 81.158,80         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/07/2017 6.303,15           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 20 de Julho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2017 – Dispensa de Licitação nº 21/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, cNPJ nº 20.254.152/0001-28, situada na Rua 
Basílio Zequim, nº 33, Jardim Santa Rosa, cEP 87.060-106, na cidade de 
Maringá/PR. 
Objeto: contratação de empresa, para a prestação de serviços 
especializados na conversão dos dados orçamentários, contábeis e 
financeiros da base de dados do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, relativos aos exercícios dos anos de 2012 e 2013 do sistema 
cETIL, para que os mesmos possam ser incluídos na base atual do 
sistema ELOTEcH, onde já se integram os exercícios financeiros dos 
anos de 2014 a 2017, com finalidade de unificação de todos os exercícios 
em um banco de dados único. 
Valor total estimado: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 19 de julho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.146/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias  no valor de R$50,00  no valor total de R$500,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DE JULHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    Secretário Municipal 
da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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Decreto  nº 78/2017 de 17/07/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 413.000,00 (quatrocentos e treze mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 30.000,00 88 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 20.000,00 108 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 20.000,00 119 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 117 - 3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 118 - 3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 123 - 3.3.90.39.00.00 00510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00 124 - 3.3.90.39.00.00 00511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 100.000,00 173 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 167 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 3.000,00 252 - 3.3.90.14.00.00 00103 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 5.000,00 285 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 25.000,00 281 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 282 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO

09.003 DIVISÃO DE ESPORTES
09.003.27.812.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 5.000,00 368 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 25.000,00 414 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 408 - 3.3.90.30.00.00 00838 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  413.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 20.000,00 30 - 3.1.90.11.00.00 00510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 31 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 10.000,00 85 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20.000,00 91 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 5.000,00 105 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 106 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 10.000,00 111 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 14.000,00 113 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 114 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 115 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 20.000,00 136 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 100.000,00 212 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 100.000,00 209 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 3.000,00 244 - 3.1.90.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 251 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 20.000,00 260 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 263 - 3.3.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
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09.003 DIVISÃO DE ESPORTES
09.003.27.812.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 5.000,00 365 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.243.1501.6.003. Programas  Assistenciais de Apoio a Criança e ao Adolescente

 10.000,00 398 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS
 5.000,00 427 - 4.4.90.52.00.00 00838 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.001.08.244.1500.2.035. Programas Assistencias
 15.000,00 434 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  413.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  17 de julho de 2017.

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 55/2017 – Dispensa de Licitação nº 20/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: IPcOM cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, cNPJ nº 06.163.889/0001-04, com 
sede na cidade de cascavel, Estado do Paraná, na Rua General Osório, nº 
2.618, Sala nº 05, Parque São Paulo, cEP 85.803-760. 
Objeto: aquisição de equipamentos para possibilitar a implantação e 
instalação do serviço completo de câmeras na Base Descentralizada do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná situada no Município de campo Mourão, 
Estado do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.931,00 (dois mil, novecentos e trinta e um 
reais). 
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 19 de julho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 90/2017 de 20/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.304.0012.2.015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária 

 309 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  230.000,00 334 
 230.000,00 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 230.000,00 Receita: 2.4.2.2.01.01.01.00 VIGIA SUS - INVESTIMENTO - 
 230.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  20 de julho de 2017. 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.468/2017 
SÚMULA: Autoriza diária para a Secretária Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autoriza a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de 
Saúde do Município de Terra Roxa - PR, que viajou até Curitiba - PR, para participar de Cerimônia 
de liberação de recursos para a Atenção Básica do Estado do Paraná, no dia 17 de julho de 2017,   
receber o pagamento de uma   diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMArA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 052/2017
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 24 do mês de 
julho do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de julho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE TAPEJArA
Estado do Parana
DECRETO Nº 072, DE 20 DE JULHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos............................................R$ 759.080,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.........................................................R$ 67.862,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural........................................................R$ 239,96   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água....................................R$ 1.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.................................R$ 1.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água....................................... R$ 981.577,40     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 574.220,05 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional........................................................... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 60.613,74
TOTAL R$ 2.550.666,70
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos............................................R$ 759.080,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.........................................................R$ 67.862,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural........................................................R$ 239,96   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água....................................R$ 1.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.................................R$ 1.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água....................................... R$ 981.577,40     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 574.220,05 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional........................................................... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 60.613,74
TOTAL R$ 2.550.666,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.090 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 13.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 15.100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ...............................................R$  136.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ. ................................................R$ 27.000,00
TOTAL R$ 197.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.14.00.00 Diárias Civil ...................................................................................R$ 1.400,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 1.000,00  
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção ...........................................R$ 1.400,00   
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................R$ 3.600,00
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................R$ 9.500,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 3.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 1.300,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................ R$ 1.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano   
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.14.00.00 Diárias Civil ...................................................................................R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção .........................................R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................R$ 2.000,00 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano   
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 6.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  – Ampliação Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Agua
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações........................................................................R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes........................................R$ 18.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.060 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Esgoto
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações .......................................................................R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes........................................R$ 18.000,00
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio CISMAE Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 12.000,00
4.4.72.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 15.000,00
TOTAL R$ 197.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
Estado do Parana
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA ____________________________ AQUISITIVO GOZO
10456 17/07/2017 DILMA MERENCIO SILVINO 20/03/2016 A 19/03/2017 01/06/2017 A 30/06/2017
10457 17/07/2017 RAMIRO JOAQUIM PEREIRA 16/02/2016 A 15/02/2017 21/06/2017 A 20/07/2017
10458 17/07/2017 JOAO BATISTA DA SILVA 06/05/2016 A 05/05/2017 26/06/2017 A 25/07/2017
10459 17/07/2017 ROSIMAR GALANTE 01/01/2015 A 31/12/2015 03/07/2017 A 01/08/2017
10460 17/07/2017 EDSON PIRES DOS SANTOS 15/02/2016 A 14/02/2017 17/07/2017 A 15/08/2017
10461 17/07/2017 BARBARA C. LOPES FERREIRA 15/07/2016 A 14/07/2017 17/07/2017 A 15/08/2017
10462 17/07/2017 ANA DULCE DO NASCIMENTO 10/01/2016 A 09/01/2017 17/07/2017 A 15/08/2017
10463 17/07/2017 NAIANE MATEUCCI DA VERSA 16/03/2016 A 15/03/2017 17/07/2017 A 15/08/2017
10464 17/07/2017 MARIANE BIAZON DOS SANTOS 20/10/2015 A 19/10/2016 19/07/2017 A 17/08/2017
10465 17/07/2017 VALDEMIR ANTONIO SANCHEZ 01/07/2016 A 30/06/2017 01/08/2017 A 30/08/2017
10467 19/07/2017 JESSICA RENATA DE SOUZA 02/06/2015 A 01/06/2016 01/08/2017 A 30/08/2017
Terra Roxa, em 20 de julho  de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%> 5.274.429,51 5.387.755,38 0,00

23.974.679,59 24.489.797,17 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 0,004.848.979,844.746.986,56

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

SECRETARIO DA FAZENDA E FINANÇAS PUBL

JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Controle Interno

EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS

Tesoureiro

Almir Matos

17/07/2017 Pág. 2/2www.elotech.com.br

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Parana
LEI Nº 008/2017
De 20 de  julho de 2017.
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Especial por anulação 
de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei Municipal nº 49/2013 
do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 012/2017, ATRAVÉS DO 
AUTÓGRAFO Nº 008/2017, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) nas seguintes dotações:
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.813.0017 – Programa Bolsa Atleta
09001:27.813.0017.2097 – Incentivo ao Programa Bolsa Atleta
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33900899:-Benefícios Assistenciais Diversos........................................................R$ 30.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 30.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................................R$ 30.000,00
Art. 2º. Para utilização do Crédito Adicional Especial, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo
05001:04.122.0015.2.015– Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros serviços de terceiro - Pessoa Jurídica ..................................... R$ 30.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 30.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO............................................R$ 30.000,00
Art. 3º. Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de julho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Parana
LEI Nº 009/2017
De 20 de julho de 2017   
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
A Plenária da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, aprovou o Projeto de Lei nº 018/2017, através do autografo 
nº 009/2017, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste/PR, Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de 
R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais) na seguinte dotação:
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014 – Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044 – Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC 29
30000000:- DESPESA CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTE
33800000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33809200:- Despesas de Exercícios Anteriores
FONTE: 1039................................................................................................................................R$ 47.900,00
Art. 2º. Para utilização do Crédito Adicional Suplementar, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014 – Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044 – Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC 29
30000000:- DESPESA CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTE
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903300:- Passagens e despesas com Locomoção.......................................................................R$   2.900,00
33903900:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................................................R$ 45.000,00
FONTE: 1039..........................................................................................................................................R$ 47.900,00
Art. 3º. Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de julho de 2017. 
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE XAMBrê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos 
veículos da Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 04/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 20 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PrEFEITurA MuNICIPAL DE XAMBrê
Estado do Parana
-PORTARIA 093/2017
Súmula: Concede aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) 
MARLENE ALVES DA SILVA SANTOS
RESOLVE CONCEDER:
 Art. 1º Fica concedida a Sr.ª MARLENE ALVES DA SILVA SANTOS, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de 
Xambrê, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR -20hrs, portador (a) do RG nº 4.324.423-0, e inscrito (a) no CPF/
MF sob o nº 031.491.879-58, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais e Integrais), 
com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03 Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio e nos Art. 17 
da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 24 de Julho de 2017.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 2.771,18 (dois setecentos e setenta 
e um reais e dezoito centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de julho de 2017 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal  

PrEFEITurA MuNICIPAL DE XAMBrê
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº014/2017
Xambre, Pr 19 de julho de 2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da empresa Kaskata Gastronomia Ltda – EPP, CNPJ- 
07.595.976/0001-01, para realização de show artístico musical ao vivo, com palco e sonorização,a ser realizado no 
dia 25 de julho de 2017, com animação da Banda Kaskata Show, em comemoração à Festa de 57º(quinquagésimo 
sétimo) aniversário de Xambrê do ano de 2017, com Inexigibilidade de licitação nº. 014/2017, tendo como fundamento 
o art. 25, III da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PrEFEITurA MuNICIPAL DE XAMBrê
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador Valor
20/07/2017 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ Fundo Nacional de Saúde 3.900,00
Prefeito Municipal
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PIquIrI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 168/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de mão de obra para solda elétrica e torno, para 
atender todas as secretarias do Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
20 de julho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e 
quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 36/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2017 – FMS
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a 
quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a contratação de empresa para ampliação da UBS - Unidade 
Básica de Saúde da Família Guarani,  Jardim Paris, com área de 148,73 m²,  localizada na Avenida Vitória, s/nº - 
Lote 26-P/B, Gleba 12 Jaborandi – neste Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 08 de agosto de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,129, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a 
sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de julho de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público 
a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 
e em cumprimento do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26  de 17/06/2013  do Ministério da Educação e 
Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de setembro/2017 
a dezembro/2017. 
A  ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove) horas do dia 11 de agosto de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
PAÇO MUNICIPAL, 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 135/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 501 - Receita de alienação de 
Ativos,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 135 DE 20/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.122.0015.1144  Diretoria de Educação - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 501 R$      44.700,00  
TOTAL GERAL  R$      44.700,00  
 TOTAL GERAL                                44.700,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 135 DE 20/07/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Receita de alienação de Ativos         1.936.253,84  58.680,46 .501        
1.877.573,38  
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2017 .501            95.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2017 501            44.700,00  
Saldo atual .501        1.737.873,38  

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 003 ao Contrato nº 003/2015
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.793,63 (dezoito mil setecentos e noventa e 
três reais e sessenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 37.587,26 (trinta e sete mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte seis centavos), para R$ 56.380,89 
(cinquenta e seis mil trezentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.
Umuarama, 20 de Junho 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.805/2017
Conceder licença Maternidade à servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.942.371-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 050.810.839-
09, ocupante do cargo de carreira de Secretária Escolar, nomeada em 3 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade, no período de 13 de julho de 2017 a 9 de novembro de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 1.806/2017
Revogar a Portaria n° 048, de 5 de janeiro de 2017, que concedeu licença Saúde ao 
servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 048, de 5 de janeiro de 2017, que concedeu licença 
Saúde ao servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.125.032-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 072.224.449-55, 
nomeado em 26 de abril de 2010, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme Processo nº 01/2017, a partir de 18 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.808/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
STEPHANY AGUIAR DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS, portadora do RG sob n.º 8.859.666-
8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 064.665.359-83, nomeada em 02 de janeiro de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7456/2017, 
com base no art. 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.176 (dois 
mil cento e setenta e seis) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte 
e um) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.809/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CINDIA MARQUES PACHECO CAVALCANTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora CINDIA MARQUES PACHECO CAVALCANTI, portadora do RG sob n.º 
7.762.937-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 038.735.399-26, nomeada em 06 de julho de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7382/2017, com base 
no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.244 (um mil duzentos e 
quarenta e quatro) dias, ou seja, 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.810/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA, portadora do R.G. 
sob n.º 5.375.229-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 695.799.549-68, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
7251/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
1.089 (um mil oitenta e nove) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 066/2017 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: PAULA DAIANE LEITE  
CNPJ: 16.818.991/0001-54 
BASE LEGAL: Pregão 034/2017 
OBJETO: Contratação empresa para a locação eventual de brinquedos com monitores, destinado a eventos realizados pelas Secretarias 
de Educação, Saúde e Assistência Social, etc. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações constantes do edital do Pregão Presencial 
nº 034/2016 
VALOR GLOBAL: R$ 220.000,03 (duzentos e vinte mil e três centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
INCÍCIO: 20/07/2017 
TÉRMINO: 20/07/2018 
 
 

 
Mariluz, 20 de julho de 2017 

 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

PAULA DAIANE LEITE  
CNPJ: 14.047.634/0001-04 

CONTRATADA 
 

N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA
1 48 DIA CAMA ELÁSTICA - 4,30 METROS 90,00R$           4.320,00R$                  89,2900R$           4.285,92R$                       Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

2 48 DIA CAMA ELÁSTICA DUPLA 300,00R$        14.400,00R$               297,6300R$        14.286,24R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

3 48 DIA TOBOGÃ - 8 METROS 490,00R$        23.520,00R$               486,1300R$        23.334,24R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

4 48 DIA TOURO MECÂNICO GRANDE 580,00R$        27.840,00R$               575,4200R$        27.620,16R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

5 48 DIA PISCINA DE BOLINHAS - 2 METROS 110,00R$        5.280,00R$                  109,1630R$        5.239,82R$                       Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

6 48 DIA CASTELINHO INFLÁVEL - 3 METROS 210,00R$        10.080,00R$               208,3410R$        10.000,37R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

7 48 DIA BALÃO INFLÁVEL - BOLHA 450,00R$        21.600,00R$               446,4500R$        21.429,60R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

8 48 DIA MULTI PARK 400,00R$        19.200,00R$               396,8400R$        19.048,32R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

9 48 DIA PISCINA INFLÁVEL 190,00R$        9.120,00R$                  188,4900R$        9.047,52R$                       Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

10 48 DIA FUT SABÃO 500,00R$        24.000,00R$               496,0000R$        23.808,00R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

11 48 DIA TRENZINHO 1.300,00R$    62.400,00R$               1.289,5800R$    61.899,84R$                    Paula Daiane Leite da Siva 06242129981

TOTAL 221.760,00R$           TOTAL 220.000,03R$                 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1394/2017 de 18/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  34.283,96  (trinta  e 
quatro  mil  duzentos  e  oitenta  e  três  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 16.758,16475 - 3.3.20.93.00.00 33793
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção e Encargos  da Divisão de Produção Agrícola

MATERIAL DE CONSUMO 12.902,28452 - 3.3.90.30.00.00 33797
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 645,56476 - 4.4.90.93.00.00 03000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.977,96474 - 4.4.90.93.00.00 33792

Total Suplementação: 34.283,96

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;Exercício: 2017
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   18  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

Exercício: 2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

20/07/2017
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1395/2017 de 18/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  25.867,69  (vinte  e 
cinco  mil  oitocentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00219 - 3.3.90.30.00.00 01104
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00250 - 3.3.90.30.00.00 01104
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 693,83331 - 3.3.20.93.00.00 31793
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção e Encargos  da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 173,86402 - 4.4.90.93.00.00 31792

Total Suplementação: 25.867,69

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00258 - 3.3.90.39.00.00 01104

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de ObrasExercício: 2017
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12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras
OBRAS E INSTALAÇÕES 693,83351 - 4.4.90.51.00.00 31793

13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção e Encargos  da Divisão de Produção Agrícola

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 148,86400 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25,00401 - 4.4.90.52.00.00 31792

Total Redução: 25.867,69

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   18  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

INTIMAÇÃO POr EDITAL
 Neste ato fica intimado do teor do processo administrativo abaixo transcrito 
SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL, para querendo 
manifestar-se no prazo de 30 dias após publicação desta conforme art. 257 do CPC, 
uma vez que se tornou infrutífera a tentativa via correio.
“O Agente Público Municipal FLÁVIO SILVA POSSETI, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº6.226,133-1 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº025.981.829-10, 
nomeado pela portaria nº1.198/2017, de 06 de junho de 2017, CHEFE DE DIVISÃO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso de suas atribuições legais conforme lhe faculta 
a Lei Complementar Municipal nº439/2017, Lei Federal nº 6.437/77 e Código de 
Saúde do Paraná lei nº1.3331/01 Art.65 e segts. e Decreto 5.711/02.
instaurou PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2017 em face de:
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº47.193.149/0001-06, com endereço na 
Quadra 105, Conj. 5 LT 07,0 Recanto das Emas – Brasília – DF. CEP 72601-105, 
conforme os fatos a seguir descritos: 
Em data de 21 de junho de 2017, por volta da 15:00 horas,  em diligência pela  
Rua Sergipe, esquina com a Av. Tiradentes  nesta cidade de Umuarama-Paraná, o 
Agente Sanitarista Franzimar  Siqueira de Moraes, portador da matrícula funcional 
sob o nº674661, após constatar estar abandonado o veículo Renault Clio SI 1.6 
– Placa KNS-1960, cor preta, chassi nº93YBB01251J254009, de propriedade do 
Autuado conforme demonstra o documento da SESP – Secretária de Estado da 
Segurança Pública do Paraná de (fls. 03), lavrou o Auto/Termo nº15/17 de (fls.04) 
por abandonar veículo em via pública e incorrer nas sanções da lei nº13.331/01 e 
Decreto 5.711/02, Art. 154 e parágrafo único, Art. 155, Art. 156, I, II, III, VII, do Código 
de Saúde do Paraná. 
Em ato contínuo seguindo os preceitos do mesmo instituto em seu Art. 58 e Decreto 
5.711/02 Art. 536, lavrou o Auto/Termo 16/17 de (fls. 05), de apreensão do veículo 
acima identificado encaminhando o mesmo para o pátio da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, localizado na Rodovia PR 580 na saída para Serra dos Dourados.
Flávio S Posseti”
Umuarama, 20 de julho de 2017
Flávio Silva Posseti

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global nº 083/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. E. IKINO - CONSTRUÇÕES
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de 
empreitada global, para conclusão de obra em alvenaria da Unidade Básica de 
Saúde San Remo, projeto padronizado do Ministério da Saúde – Tipo I, com área 
de 324,51m2. Será de responsabilidade da empresa a execução, apresentação 
e aprovação nos órgãos competentes, dos projetos complementares (elétrico, 
telefônico, hidráulico, estrutural, e prevenção contra incêndio), com recursos da 
Portaria nº 1.380, de 09 de julho de 2013, do Ministério da Saúde e contrapartida 
municipal, conforme projetos, planilhas condições e especificações estabelecidas 
em anexo ao processo e seus anexos.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 304.233,91 (trezentos e 
quatro mil e duzentos e trinta e tres reais e noventa e um centavos).
Vigência: 19/07/2017 a 18/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 010/2017, ratificado no dia 17 de julho de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de julho de 2017, edição 
nº. 11.022 que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA 
LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de ultrassonografia com Doppler venoso (membro 
superior) unilateral, ultrassonografia com Doppler venoso (membro inferior) unilateral, 
ultrassonografia com Doppler arterial (membro superior ou inferior) unilateral, 
ultrassonografia infantil sem Doppler (0-10 anos) qualquer parte conforme solicitação 
médica, ultrassonografia partes moles, ultrassonografia transvaginal com Doppler, 
ultrassonografia renal com Doppler, ultrassonagrafia de carótidas bilateral, ultrassonografia 
de vertebrais bilateral, ultrassonografia transfontanela, ultrassonografia de bolsa escrotal 
com Doppler, ultrasson abdominal com Doppler, ultrasson de articulações, angiotomografia 
de tórax, urotomografia Abdominal, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 524.829,60 (quinhentos e 
vinte quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).
Vigência: 13/07/2017 a 12/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 013/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 13 de julho de 2017, edição nº 11.017, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TERROÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de ultrassonografia de tireóide, ultrassonografia 
mamaria bilateral, ultrassonografia abdômen total, ultrassonografia de abdômen 
superior, ultrassonografia de aparelho urinário, ultrassonografia de próstata por via 
abdominal, ultrassonografia de bolsa escrotal, ultrassonografia pélvica (ginecológica), 
ultrassonografia transvaginal, ultrassonografia obstétrica, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 003/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 21.978,00 (vinte um mil 
novecentos e setenta e oito reais).
Vigência: 13/07/2017 a 12/07/2018.

Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 014/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 13 de julho de 2017, edição nº 11.017, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 082/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TERROÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de ultrassonografia membro inferior ou superior 
(unilateral) músculo/esquelético, ultrassonografia partes moles, ultrassonografia das 
articulações (ombros, cotovelos, punhos, quadril adulto, joelhos e tornozelos) em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 339.840,00 (trezentos e trinta 
e nove mil oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 13/07/2017 a 12/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 015/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 13 de julho de 2017, edição nº 11.017, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 076/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IPG – INSTTUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA – ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de media e alta complexidade para realização de exames 
especializados de polissonografia aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Vigência: 12/07/2017 a 11/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
011/2017, ratificado em 06 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 07 de julho de 2017, edição nº 11.012, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA - ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de endoscopia digestiva alta com sedação 
- pesquisa de H. Pylori e foto, colonoscopia, retossigmoidoscopia, polipectomia 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 176.475,00 (cento e setenta 
e seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 12/07/2017 a 11/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 012/2017, ratificado em 06 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 07 de julho de 2017, edição nº 11.012, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 20 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 058/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 
470.700,00 (quatrocentos e setenta mil e setecentos reais), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 470.700,00 (quatrocentos e setenta mil 
e setecentos reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
5.763.842,80 (cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil, oitocentos 
e quarenta e dois reais e oitenta centavos) para até R$ 6.234.542,80 (seis 
milhões duzentos e trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais 
e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando 
para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob 
nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF 
sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 007/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CHIESI FARMACEUTICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
12.481,68 (doze mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e oito 
centavos), perfazendo o valor deste termo,  passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 52.007,00 (cinqüenta e dois mil e sete 
reais), para R$ 64.488,68 (sessenta e quatro reais quatrocentos e oitenta 
e oito reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:64 – F:1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando 
para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob 
nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF 
sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 064/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 4.183,80 
(quatro mil cento e oitenta e três reais e oitenta centavos), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 8.367,60 (oito mil trezentos e sessenta 
e sete reais e sessenta centavos), passando e atualizado o valor total 
do contrato de R$ 103.573,20 (cento e três mil quinhentos e setenta e 
três reais e vinte centavos) para até R$ 111.940,80 (cento e onze mil 
novecentos e quarenta reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.060 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:81 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando 
para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob 
nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF 
sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 22/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 113/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até 
R$ 1.019,55 (um mil e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.019,55 (um mil e 
dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), passando e atualizado o 
valor total do contrato de R$ 43.848,93 (quarenta e três mil oitocentos 
e quarenta e oito reis e noventa e três centavos) para até R$ 44.868,48 
(quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:49 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando 
para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob 
nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e a Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins, 
inscrita no CPF sob nº 016.862.981.-02, Coordenadora da Atenção 
Primária em Saúde deste Município.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 30/06/2017.
Umuarama, 20 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção do 
prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª RS CISA, localizado na Av: Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse nº 825853/2015- 
Ministério da Saúde/Caixa Ecônomica Federal.
Decidiram os membros da Comissão dar provimento a ambos os recursos administrativos, a fim de incluir na licitação 
as empresas:
ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA. EPP e PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. EPP. 
Fica marcada a data de 27 de julho de 2107, às 10:30 horas, a fim de serem abertos os envelopes de proposta. 
Andréia Cristina Silamã



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 21 de julho de 2017 Umuarama Ilustradoc8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 268/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCILIO, CPF: 
037.286.869-05, a contar do dia 18/07/2017, para exercer o cargo de Enfermeira, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 18/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 269/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear MARIA RODRIGUES DA SILVA, CPF: 834.028.029-53, a contar do 
dia 20/07/2017, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 20/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 270/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear VANESSA DE SOUZA MADEIRO, CPF: 029.676.199-06, a contar 
do dia 18/07/2017, para exercer o cargo de Psicóloga, aprovada no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 18/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 273/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 01 de Julho de 2017, a 
servidora ELIANE CORREIA E SILVA, CPF. nº 021.040.589-96, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de Planejamento.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 274/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de Julho de 2017, a servidora 
ELIANE CORREIA E SILVA, CPF nº 021.040.589-96 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-06.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0835/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Julho de 2017, a servidora 
ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCILIO, CPF. nº 037.286.869-05, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, no Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de  Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19(dezenove) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0836/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Julho de 2017, a servidora MARIA 
RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº 834.028.029-53, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de  
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19(dezenove) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 837/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora YARA DIACOLI SOBRINHO, CPF. nº 058.585.909-42, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Centro de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 10/07/17 
a 06/11/17, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 0838/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Julho de 2017, a servidora 
VANESSA DE SOUZA MADEIRO, CPF. nº 029.676.199-06, ocupante do cargo de 
Psicóloga, no CREAS, junto à Secretaria Municipal de  Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20(vinte) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.400/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 615,54 (seiscentos e quinze reais e cinqüenta 
e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
3.3.20.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 615,54
Fonte de Recurso 786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO
Total 615,54
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 615,54
TOTAL   615,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.247/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.391 de 19 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.137 Incentivo Financeiro Resolução SESA 604/2015 e 607/2015
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 128.000,00
FONTE 348 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 128.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
348 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 128.000,00
TOTAL   128.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.397/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação de e da 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÇAO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.144 Manutenção das Creches - Brasil Carinhoso
3.3.90.30.00 Material de Consumo   300,00
FONTE: 136 – APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136
Total  300,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 300,00
Total   300,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.398/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por 
Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da 
Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no 
limite de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 Fundo Municipal Da Infância E Juventude
4.4.90.52.00 500 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
FONTE 000 Recursos Livres 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 Fundo Municipal Da Infância E Juventude
3.3.90.30 495 Material de Consumo.  2.000,00
3.3.90.32 496 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita 2.000,00
4.4.90.51.00 499 Obras e Instalações 1.000,00
FONTE 000 Recursos Livres 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.399/2017
SÚMULA:Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso 
de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Leis 
diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
3.3.20.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50,00
Fonte de Recurso 786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO
Total 50,00
Art. 2º.Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 50,00
TOTAL   50,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MuNICíPIO DE TErrA rOXA – PArANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 79/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 52/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 79/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 52/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE  - ME                            27.740,00
Terra Roxa, 20 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruZEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.145/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão a concessão 10 (dez) diárias 
no valor do R$50,00  totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 
(DEZENOVE) DIAS DE JULHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40dias QT. DIÁRIAS
10 diária  VALOR UNITÁRIO
   50,00  VALOR TOTAL
500,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - PREGÃO Nº 52/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 52/2017, 
Processo Administrativo nº 79/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MARMITAS, TAMANHO GRANDE (com 
aproximadamente 01 (um) quilograma), PARA FORNECIMENTO AOS FUNCIONÁRIOS E OPERADORES DAS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA, TRANSPORTES, OBRAS E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE, o 
qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE  - ME                            27.740,00
Terra Roxa, 20 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14417
PREGÃO PRESENCIAL nº 050/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA NA 
ÁREA DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: CEZARIA, TRICHES & CIA. LTDA – ME.
VALOR DA ATA: R$ 81.000,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14617
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS, TAMANHO GRANDE (com aproximadamente 01 (um) quilograma), 
PARA FORNECIMENTO AOS FUNCIONÁRIOS E OPERADORES DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
TRANSPORTES, OBRAS E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE  - ME.
VALOR DA ATA: R$ 27.740,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOXA
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 092/2017
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora CELIA TEIXEIRA DA SILVA GABRIEL portadora do RG 
nº 5.742.363-3, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a Licença por 90 (noventa) dias 
para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos 
Servidores, a partir de 07/072017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 19 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.394/2017
AUTORIA: Executivo Municipal
DATA: 20 de Julho-2017
SÚMULA: Altera o regramento sobre diárias para custeio de despesas com viagens empreendidas 
por Agentes Políticos, Secretários, Cargos Comissionados e Assessores do Poder Executivo 
Municipal, revogando a Lei Municipal nº 1.125/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens para 
localidades fora da Zona Urbana do Município de Icaraíma, empreendidas pelos Agentes Políticos 
e Secretários, Cargos Comissionados e Assessores do Poder Executivo Municipal para tratarem 
de interesses do Município de Icaraíma.
§ 1º - Os valores das diárias de que trata este artigo destinam-se a custear despesas com 
refeições, acomodação e taxi, realizadas pelo beneficiário, cujos valores serão os seguintes:
I - Para o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal:
a) Em localidades situadas entre 100 e 200 quilômetros do Município:  R$ 200,00 
(duzentos reais);
b) Em localidades situadas entre 201 e 300 quilômetros do Município R$ 300,00;
c) Em localidades situadas entre 301 e 700 quilômetros do Município R$ 550,00;
d) Em localidades situadas acima de 700 quilômetros do Município: R$ 650,00.
II - Para Secretários, Cargos Comissionados e Assessores: 
a) 60% (sessenta por cento) dos valores fixados nas alíneas “a”, “b” “c” e “d” do inciso anterior.
 III – As diárias serão depositadas em conta corrente indicada pelo interessado em momento 
prévio à viagem.
§2º - As viagens que não ocorram pernoites serão custeadas conforme valores a seguir:
I - Para o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal:
a) Em localidades situadas entre 100 e 150 quilômetros do Município: R$ 100,00 (cem reais);
b) Em localidades situadas entre 201 e 300 quilômetros do Município: R$ 200,00 (duzentos reais);
c) Em localidades situadas entre 301 e 700 quilômetros do Município: R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais);
d) Em localidades situadas acima de 700 quilômetros do Município: R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) .
II - Para Secretários, Cargos Comissionados e Assessores: 
a) 60% (sessenta por cento) dos valores fixados nas alíneas “a”, “b” “c” e “d” do inciso anterior.
Art. 2º - As viagens serão autorizadas por portaria emitida pelo chefe do Poder Executivo, mediante 
solicitação e especificação detalhada do local, dia e razões do deslocamento.
Art. 3° - As despesas de locomoção até o município de destino serão reembolsadas à parte, 
mediante apresentação de recibo ou nota fiscal correspondente à despesa.
§ 1º - As passagens aéreas ou terrestres, bem como a locação de veículos, poderão ser pagas 
antecipadamente à viagem.
§ 2º - Os documentos comprobatórios das despesas com locomoção deverão ser emitidos em 
nome da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
§ 3º - Os demais documentos referentes a refeições, acomodações e transporte local, serão 
emitidos em nome do beneficiário, apenas para fins de comprovação da viagem.
Art. 4° - Os documentos de que trata o Artigo 3°, comprobatórios da realização da viagem, deverão 
ser apresentados no Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade, no prazo máximo de 
quarenta e oito horas do retorno da viagem.
Parágrafo único - A não apresentação dos documentos referidos no Artigo 4° desta Lei, implicará 
no desconto em Folha de Pagamento do beneficiário, dos valores das diárias recebidas.
Art. 5° - As despesas de viagens dos Agentes Políticos Secretários, Cargos Comissionados e 
Assessores do Poder Executivo Municipal devidamente solicitadas, justificadas e autorizadas pelo 
chefe do Poder Executivo, serão reembolsadas observadas as dotações orçamentárias próprias 
previstas no orçamento.
Art. 6º - Está Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei 1.125/2015.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.395/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por 
Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da 
Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no 
limite de R$ 1.422.412,86 (um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil quatrocentos e doze reais e 
oitenta e seis centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
103010009.2.141000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE COM REC. 
PROPRIOS FMS
3.1.90.11.00.00.00 224 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 667.412,86
3.1.90.13.00.00.00 225 Obrigações Patronais 200.000,00
3.1.91.13.00.00.00 226 Obrigações Patronais 70.000,00
3.3.90.30.00.00.00 227 Material De Consumo 25.000,00
3.3.90.32.00.00.00 228 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 70.000,00
3.3.90.36.00.00.00 229 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 230 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 75.000,00
Fonte de Recursos 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 1.122.412,86
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
103020010.2.029000 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE.
3.3.72.39.00.00.00 253 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00
Fonte de Recursos 496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
300.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIADE SAUDE
10.302.0009.2.027.000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE COM REC. 
PROPRIOS
3.1.90.05.00.00.00 234 Outros Benefícios Previdenciários Do Servidores 10.005,49
3.1.90.11.00.00.00 236 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 320.000,00
3.1.90.13.00.00.00 238 Obrigações Patronais 35.000,00
3.1.91.13.00.00.00 240 Obrigações Patronais 25.000,00
3.3.90.30.00.00.00 242 Material De Consumo 38.000,00
3.3.90.36.00.00.00 245 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Fi 10.000,00
4.4.90.51.00.00.00 248 Obras E Instalações 7.900,00
4.4.90.52.00.00.00 250 Equipamentos E Material Permanente 7.900,00
Fonte de Recursos 303 -Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 
453.805,49
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIADE SAUDE
10.302.0010.2.030.000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. 
PROPIOS
3.3.90.39.00.00.00 255 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00
Fonte de Recursos 496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
300.000,00
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008.000 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.05.00.00.00 58 Outros Benefícios Previdenciários Do Servidores 22.000,00
3.1.90.11.00.00.00 59 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 230.000,00
3.1.91.13.00.00.00 63 Obrigações Patronais   45.000,00
3.3.90.36.00.00.00 65 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física  30.000,00
Fonte de Recursos 000 -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 327.000,00
05.00 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010.000 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.05.00.00.00 79 Outros Benefícios Previdenciários Do Servidores 10.991,24
3.1.90.11.00.00.00 80 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 38.000,00
Fonte de Recursos 000 -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 48.991,24
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011000 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.05.00.00.00 89 Outros Benefícios Previdenciários Do Servidores 3.286,99
3.1.90.11.00.00.00 90 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 60.000,00
3.3.90.30.00.00.00 94 Material De Consumo 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00 95 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 800
4.4.90.52.00.00.00 98 Equipamentos E Material Permanente 50.000,00
Fonte de Recursos 000 -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 118.086,99
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIADE SAUDE
10.301.0009.1.007.00 AQUISIÇÃO DE VEICULO SAUDE
4.4.90.52.00.00.00 207 Equipamentos E Material Permanente 3.000,00
10.302.0009.1.006.00 AQUISIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.61.00.00.00 233 Aquisição De Imóveis 91.529,14
10.302.0009.2.027000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE COM REC. 
PROPRIOS
3.1.90.11.00.00.00 235 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal 15.000,00
3.1.90.13.00.00.00 237 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 239 Obrigações Patronais 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 241 Material De Consumo 31.000,00
3.3.90.36.00.00.00 244 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 246 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 249 Equipamentos E Material Permanente 8.000,00
Fonte de Recursos 000 -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 174.529,14
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.396/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da 
Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), referente aos saldos disponíveis em 
banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO 
DE PRAÇAS E JARDINS
3.3.90.34.00.00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização. 
270.000,00
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 270.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários Livres 270.000,00
Total   270.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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